
OFÍCIO

Número de Referência: RI-405/2021
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Assunto: Requerimento de informação 405/2021 - Deputado Gil Diniz

Ofício nº 1553/2021/SGL/CC

 

Ao Exmo. Senhor Deputado
LUIZ FERNANDO
1° Secretário 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

 

Senhor Deputado,

 

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Cultura e Economia Criativa, em
atendimento ao Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Gil Diniz.

 

 Atenciosamente,

São Paulo, 20 de maio de 2021.

 

Cauê Macris
Secretário de Estado

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil
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OFÍCIO

Número de Referência: OF. SE nº 28/2021
Interessado: Assessoria Técnica Legislativa
Assunto: Requerimento de Informação nº 405/2021 - Requer informações sobre o
envio de cópia integral do processo FPA 0374/2021

Ao llmo. Senhor
CAUÊ MACRIS
Secretário-Chefe da Casa Civil
Palácio dos Bandeirantes - São Paulo - SP

 

Senhor Secretário,

 

Com os cumprimentos de estilo, em atenção à Vossa mensagem eletrônica, que
solicita pronunciamento desta pasta quanto o Requerimento de Informação nº 405 de 2021, de
autoria do nobre Deputado Estadual Gil Diniz, que "requer ao Senhor Presidente da Fundação
Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas informações acerca do processo
FPA nº 0374/2021 e o contrato celebrado com a empresa Blend Negócios Divulgação e
Editoração Ltda",  esta Secretaria de Cultura e Economia Criativa vem expor e esclarecer o que
segue.

O parlamentar relata em sua justificativa ao Requerimento, sobre a contratação
da empresa licenciada Blend Negócios Divulgação e Editoração, pela 'Fundação Padre Anchieta
- Centro Paulista de Rádio e TV Educativa', que viabiliza a realização do programa sobre
política, economia e comportamento, denominado 'Manhattan Connection', entendendo que "i
nexiste clareza a respeito do real financiamento do programa, não estando claro se recursos
públicos estão sendo utilizados para tal".

Neste contexto, o parlamentar conclui que é necessário ampliar o nível de
transparência frente à citada contratação e a manutenção financeira do programa, considerando
subsistem dúvidas sobre a fonte de recursos que subsidiam sua realização.

Primeiramente, cabe esclarecer que a Fundação Padre Anchieta se insere dentro
de um regime de institucional, próprio de pessoa jurídica de direito privado, que observa a
autonomia financeira e administrativa na consecução de suas atividades estatutárias, e a privativa
competência para gestão de seus bens e recursos. Sua criação foi instituída por legislação
estadual (Lei nº 9.849, de 26 de setembro de 1967 c/c Decreto nº 48.660, de 18 de outubro de
1967) e sua manutenção depende de recursos próprios e recursos públicos orçamentários.
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Dessa forma, considerando que os questionamentos deste Requerimento se
direcionam unicamente ao conhecimento de ações relativas ao programa 'Manhattan
Connection', a elaboração das respostas corre por integral responsabilidade da Fundação Padre
Anchieta. Neste sentido, as respostas estão sendo enviadas, de forma transcrita, no seu inteiro
teor elaborado pela Fundação. 

Em atenção às perguntas elaboradas pelo Excelentíssimo Deputado Gil Diniz,
passamos a reproduzir a respostas elaboradas pela Fundação.

1. Enviar cópia integral do processo FPA 0374/2021, do parecer jurídico que embasou a
dispensa de licitação, bem como a cópia integral do contrato celebrado com a empresa
BLEND NEGÓCIOS DIVULGAÇÃO E EDITORAÇÃO LTDA, CNPJ 40.206.362/0001-58.

" Estão sendo enviados os pareceres jurídicos do Contrato e do Primeiro Termo
Aditivo, assim como, cópias integrais dos instrumentos contratuais." -  VIDE ANEXO
02

2. Qual é a previsão de retorno financeiro do programa Manhattan Connection?
Apresentar os estudos econômicos / financeiros com a previsão da receita a ser gerada pelo
programa.

"A TV CULTURA colocou no mercado 05 (cinco) cotas de publicidade para atender ao
programa Manhattan Connection, que totalizam o valor de R$ 9.427.233,20, pelo
período de 12 (doze) meses. Não haverá desembolso de recursos públicos pela TV
CULTURA, mas haverá uma participação nas receitas líquidas sobre as vendas de cotas
de publicidade oriundas de empresas privadas limitadas a USS 120.000,00 mensais,

que projetamos potencialmente somar RS 3.064.000,00 anuais. Com isso pode-se
depreender haver uma rentabilidade potencial de aproximados 14,4%."

3. Qual a média de ibope do programa desde a sua estreia?

"No período de 20 de janeiro a 11 de abril de 2021, segundo os dados fornecidos pelo
Kantar IBOPE, a média do IBOPE segue abaixo:" -  VIDE ANEXO 01

4. A Fundação Padre Anchieta, ou alguma outra pessoa jurídica por ela controlada,
repassou algum valor à referida empresa ou qualquer outra pessoa (física ou jurídica) por
ela indicada? Quanto? Enviar as notas fiscais que justificam o pagamento.

"Conforme foi estabelecido no item 3.1 da Cláusula Terceira do Contrato, a TV
CULTURA não irá transferir recursos financeiros do Tesouro (Fonte 0L) ou obtidos de
receitas próprias (Fonte 04), mas somente os recursos financeiros obtidos com a venda
de cotas de patrocínios que serão repassados para a Produtora, observada a regra
estabelecida no item 3.4 da Cláusula Terceira, nas letras "b" e "c". Em resposta ao seu
questionamento, as empresas que patrocinaram e patrocinam o Programa Manhattan
Connection realizam os depósitos dos valores em conta corrente indicada pela
Fundação Padre Anchieta (item 3.6 da Cláusula Terceira do Contrato) e, conforme
estabelecido no item 3.7 da Cláusula Terceira do Contrato, a TV CULTURA realiza o
repasse para a Produtora ou a quem ela indicar. Até o dia 15.04.202L, foram obtidos
RS 1.556.928,80 em cotas de patrocínio e foram repassados RS 1.454.662,80 para a
Produtora. Conforme solicitado, estão sendo enviados os comprovantes de pagamento
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em cumprimento ao Contrato, esclarecendo que existem pagamentos em nome da
Produtora Blend e para a empresa Light house, que foi indicada por ela, conforme está
estabelecido no item 3.7 e 3.8 do Contrato, com a alteração promovida pelo Primeiro

Termo Aditivo."

5. Em nota oficial, a Fundação Padre Anchieta divulgou que não seria responsável pelo
pagamento dos participantes do programa e que o valor de R$8 milhões que constou no
extrato do contrato seria uma estimativa de ganhos a serem repassados à empresa Blend,
oriundos da venda de quotas de patrocínio na exibição do programa. Existem
patrocinadores do programa? Se sim, indicar as pessoas físicas ou jurídicas que tenham
adquirido "quotas de patrocínio na exibição", bem como o valor pago. Apresentar as
respectivas notas fiscais comprovatórias.

"Em cumprimento à legislação e ao Regulamento de Compras e Contratos da TV
CULTURA, em especial ao Princípio da Transparência, foi disponibilizado extrato do
contrato firmado com a empresa Blend.

Conforme se observa no extrato disponibilizado e que foi objeto deste Requerimento,
constam informações básicas: número do contrato, número do processo, dados do
contratante e da contratada, vigência e valor estimado da contratação.

A Cláusula Terceira do Contrato prevê que a remuneração da Produtora, detentora dos
direitos autorais do Programa Manhattan Connection, será o resultado financeiro
obtido com a comercialização de cotas de patrocínio em mídia ou merchandising.

O resultado líquido mensal mínimo, destinado à PRODUTORA, será de USS 120.000,00
(item 3.2 da Cláusula Terceira do Contrato), porém se este valor não for atingido com
as cotas de patrocínio, a TV CULTURA não terá a obrigação de complementar o valor.

Verifica-se, inicialmente, um equívoco no tratamento dos dados relativos ao que foi
disponibilizado no extrato do contrato. O valor registrado se refere a uma estimativa e
não necessariamente o valor definitivo a ser repassado para a Produtora.

A TV CULTURA, atendendo ao Princípio da Publicidade e a Lei de Transparência, tem
a obrigação de divulgar as informações dos contratos firmados para acesso ao público.
Cumpre esclarecer que o valor indicado no extrato do contrato se trata de valor
potencial a ser alcançado em 12 (doze) meses.

Portanto, o montante de RS 8.064.000,00 indicado no extrato de contrato foi obtido da
seguinte forma: USS 120.000,00 x 12 x RS 5,60, considerando que:

USS 120.000,00 é o valor líquido que a Produtora terá direito1.
Período de 12 (doze) meses;2.
 c) valor estimado da moeda estrangeira para conversão dos valores de USS 1,00 = RS3.
5,60 Foi previsto no contrato, em seu item 3.3, que poderá haver uma nova negociação
acerca do valor mínimo, mas NUNCA a possibilidade de haver repasse de recursos
públicos.

Em resposta ao questionamento acerca de quem será o responsável pelo pagamento dos
custos do programa Manhattan Connection, cumpre esclarecer que o item 2.1 da
Cláusula Segunda do Contrato prevê que todos os custos (elaboração do roteiro, a
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produção, o desenvolvimento, a gravação e a edição do programa, por si ou por
terceiros contratados, satisfação dos direitos de autor e conexos, incidentes ou devidos
por uso de imagens, representações, interpretações, sincronizações ou execuções de
trilha de áudio, utilização de obras de qualquer gênero ou outros mecanismos
necessários à produção dos programas, assim como a obtenção do certificado de
produto audiovisual emitido pela ANCINE) serão suportados pela Produtora, que no
caso é a empresa BLEND.

lnclusive, no item 1,.2 da Cláusula Primeira do Contrato, estabelece que a Produtora
deverá manter um vínculo contratual próprio com os mesmos integrantes do programa
transmitido anteriormente: Lucas Mendes, Caio Blinder, Diogo Mainardi, Pedro
Andrade e Angélica Vieira. Portanto, a eventual remuneração dos participantes será
realizada pela Produtora e não pela TV CULTURA, ressaltando que desconhecemos os
valores praticados aos integrantes do Programa, bem como, os demais custos para sua
produção.

Desde a primeira exibição do programa, no dia 20 de janeiro de 2O21, as empresas que
patrocinam o programa, com seus respectivos valores são:

a) Claro - RS 1.938.386,40 (janeiro a junho de 2O21)

b)JHSF - RS 2.352.000,00 (janeiro a dezembro de 2021)

c) Pagseguro - RS 10.980,00

d) Sendas - RS 5.793,60

Cumpre esclarecer que na Nota Fiscal 00026626 em favor da empresa Sendas
Distribuidora S/4, consta um valor maior, pois a publicidade foi dirigida também a
outros programas. É importante salientar que novos patrocinadores poderão ser
captados durante todo o período do contrato. Desta forma, o valor acima poderá ser
alterado."

* Sobre notas fiscais, VIDE ANEXO 02.

Reiterando nosso compromisso em contribuir com o papel fiscalizador do
Legislativo e com a política ampla de transparência das ações do Executivo, continuamos a
disposição para saneamento de outros questionamentos sobre o assunto.

Sendo o que nos cumpre informar para o momento, renovamos nossos protestos
de elevada estima e distinta consideração.

São Paulo, 27 de abril de 2021.

 

Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretário Executivo
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ANEXO 01 – RI 405.2021 
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ANEXO 02 – RI 405.2021 
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flo

INSTRUMENTo PARTICULAR DE FORNECIMENTO DE CONTnÚoo
AUDrovrsuAL IARA nxrnrçÃo EM TELEvrsÃo E ourRAs AvENÇAs

Pelo presente instrumento parlicular, de um lado

BLEND NEGÓCIOS DIVULGAÇÃO E EDITORAçÃO LTDA., sociedade

inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.206.36210001-58, com sede na avenida Angélica n'
688, conj.704, CEP 01228-000, São Paulo - Capital, por seu representante Gilberto

da Silva, RG 4.216.678-0 e CPF 662.270.118-00, que adota o nome fantasia BLEND
BUSINESS, LOGISTICS & ENTERTAINMENT DESIGN, doravante

denominada PRODUTORA;

E, de outro lado,

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA, empresa concessionária de serviços de

radiodifusão, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 61,914.891/0001-86, com sede na Capital

do Estado de São Paulo, na rua Cenno Sbrighi no 378, representada na forma

determinada pelo seu contrato social, doravante denominada TV CULTURA;

CT,ÁIISI[,A PRIMEIRÄ. . DO OBJETO

1.1. A PRODUTORA, por si e/ou por terceiros contratados, desenvolve e produz

uma série de programas destinados a veiculação em televisão e mecanismos de

comunicação social assemelhados, de conteúdo variado, que recebe a denominação

"MANHATTAN CONNECTION", doravante identificado por " Pro grqmas" .

1.2, Os "Programas" possuem o conteúdo altístico de variedades, com duração do

tempo bruto de sessenta minutos e deverão contar com a participação, no mínimo, dos

apresentadores e/ou proflrssionais da área ar1ística conhecidos e identificados, pessoal

ou aftisticamente, pelos nomes: Lucas Mendes, Caio Blinder, Diogo Mainardi, Pedro

Andrade e Angélica Vieira, com quem a PRODUTORA mantém vínculo contratual

próprio.

1.3. A PRODUTORA assegura também a participação diëria de um dos

profissionais enumerados no item 1 .2,para afuação, na qualidade de comentarista, em

Resolvem estabelecer vínculo contratual de fornecimento de conteúdo audiovisual

exibição em televisão e outras avenças, que será regido pelas cláusulas e disposições

a seguir.

no

ubrica
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1.4. Os "Progremas" serão objeto de exibição semanal, "ao vivo" ou mediante

reprodução de gravação prévia, ern dia entre a terça-feira e a sexta-feira, com

reexibição aos domingos, pela TV CULTURA, pelas emissoras a ela afiliadas ou

convencionadas e por todos os meios de comunicação social que exibam ou

retransmitam seus sinais de imagens e sons, ao vivo ou por gravação, com início
próximo das 23:00 horas, sendo facultado à TV CULTURA promover alterações no

horário de veiculação, por determinação governamental, por motivos técnicos ou

necessidades de adequação de sua própria programação.

CLAUSULA SEGUNDA _ DA PRODUCÃO DO PROGRAMA

2.1. Caberá à PRODUTORA, a seu exclusivo critério, a elaboração do roteiro, a
produção, o desenvolvimento, a gravação e a edição do programa, por si ou por

tercei¡os contratados, cabendo-lhe suportar, integralmente, os custos com estas

atividades. Será ainda de responsabilidade da PRODUTORA a satisfação dos

direitos de autor e conexos, incidentes ou devidos por uso de imagens,

representações, interpretações, sincronizações ou execuções de trilha de áudio,

utilização de obras de qualquer gênero ou outros mecanismos necessários à produção

dos programas, ássim como a obtenção do certificado de produto audiovisual emitido
pela ANCINE.

2.2, Em consequência dos encargos descritos no item 2.1 acima, e na medida em

que se estiver a eles relacionados, a PRODUTORA sujeitar-se-á às eventuais

responsabilidades décomentes, assumindo o polo passivo em quaisquer reclamações,

medidas ou ações judiciais, desonerando e isentando a TV CULTURA de quaisquer

ônus relacionados.

2.3, Considerando-se a responsabilidade da TV CULTURA em relação aos direitos
de execução pública das músicas que forem utilizadas pela PRODUTORA nos

programas, obriga-se esta a encaminhar, nos cinco dias subsequentes à transmissão de

cada "programa", a relação completa das músicas utilizadas e executadas.

2.4. A PRODUTORA será a responsável pelo conteúdo de toda a matéria
divulgada, declarando-se conhecedora da legislação que rege a atividade de

radiodifusão e obrigando-se à sua fiel obseruância.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA REMUNERACÃo DA PRoDTIToRA

3.1. Pelo fornecimento e produção dos "Progrømøs", a PRODUTORA será

remunerada por meio da participação, em pemuta, no resultado financeiro o

com a comercialização de quotas de patrocínio em mídia ou merchandis
das as seguintes disposições.
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f0c,
rica

3.2. O início e a continuidade da exibição dos"Programas" estão condicionados à

venda e à comercialízação de uma ou mais quotas de patrocínio que garantam o

resultado líquido mensal mínimo, destinado à PRODUTORA, de USD 120.000,00

(cento e vinte mil dólares nofte-americanos), conveftidos em moeda conente nacional

pela variação cambial do dólal comercial da data de liquidação do valor pelo

patrocinador.

3.3. Sem prejuízo do quanto estabelecido nesta cláusula, na hipótese de não

atingimento do valor mínimo aqui previsto, as Partes negociarão de boa-fé a

possibilidade de estabelecimento de um novo valor, ainda que provisório, respeitada

sempre a legítima expectativa econômica da PRODUTORA com o presente contrato.

3.4. Os valores que eventualmente excederem os US$ 120.000,00 (cento e vinte
mil dólares norte americanos) garantidos à PRODUTORA nos termos da cláusula

3.2, seráo repartidos entre a PRODUTORA e a TV CULTURA, da seguinte forma:

(a) a TV CULTURA terá direito à integralidade do valor proveniente da venda e da

comercialização de uma ou mais quotas de patrocínio que ultrapassem a quantia

líquida de US$ 120.000,00 (cento e vinte mil dólares norte americanos), até que se

atinja a quantia líquida de US$ 170.000,00 (cento e setenta mil dólares norte

americanos);

(b) acima da quantia líquida de US$ 170.000,00 (cento e setenta mil dólares norte

americanos), os valores provenientes da venda e comercializaçáo de uma ou mais

quotas de patrocínici serão repartidos entre a PRODUTORA e a TV CULTURA, na

proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma das partes.

3.5. A regra prevista na Cláusula 3.4 supra será aplicável no caso da

comercialização e da venda de qualquer quota de patrocínio, independentemente da

parte que tenha promovida a captação.

3,6. Independentemente da parte que promoveÍ a captação, o faturamento da

comercialização das quotas de patrocínio será realizado, em sua integralidade, pela

TV CULTURA, conforme for acordado com cada patrocinador em específico.

3.7. A TV CULTURA promoverá o repasse da importância que for cabível à

PRODUTORA no prazo máximo de 10(dez) dias após o efetivo ingresso e

recebimento dos valores, sempre mediante emissão prévia dos documentos de

cobrança e fiscais peftinentes.

3.8, O pagamento será efefuado por meio de crédito em conta corrente de

titularidade da parle que faz juz ao repasse, a ser por esta indicada, valendo como

recibo o comprovante do depósito ou o relatório emitido pelo banco remetente do

depósito, que contenha o número da transação eletrônica
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3,9. O inadimplemento da obrigação de repasse prevista na cláusula 3.6 acima, na

forma e prazo acordados, sujeitará a parte inadimplente ao pagamento de multa de

1% sobre o valor em atraso, acrescido de juros legais e começão pelo IGP-M.

3.10. Para fins de interpretação da presente cláusula, entende-se por valor líquido o

valor bruto faturado, descontados todos os tributos e encargos fiscais e

administrativos sobre ele incidentes, a taxa de agência (se houver), bonificação de

volume (se houver) e eventual comissão sobre vendas.

3.11. Para o atendimento dos objetivos e preceitos da presente cláusula 3u, a TV
CULTURA assume a correspondente obrigação de disponibilizar tantos espaços de

mídia quantos forem necessários para possibilitar a comercialização das quotas de

patrocínio, obedecido o plano de mídia estabelecido para a quota de patrocínio.

3.12. Trimestralmente as partes se reunirão para avaliar o desempenho dos

Programas e propor as adequações e as alterações que se demonstrarem necessárias.

CLÁUSULA OUARTA _ DO PRAZO DE VIGENCIA

4.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura, vigorando pelo prazo

de cinco anos, renovável em caso de comum acordo entre as Paftes.

4.2. Sem prejuízo do prazo acima estabelecido no item 4.1, o presente contrato

poderá ser rescindidci nas seguintes hipóteses:

a. por qualquer das partes, ocorendo infração contratual, apenas após

formalmente concedido à parte infratora o prazo de quinze dias para o

saneamento da irregularidade que for apontada;

b. em caso de insolvência, recuperação judicial ou falência de qualquer das

paftes;

c. se, por qualquer motivo, não forem atingidas as quotas mínimas de

patrocínio reguladas nas cláusulas 3.2 e 3,4, alínea "a" acima e as Partes

não acordarem um novo valor na forma da cláusula 3.3.

4.3. Em qualquer hipótese de rescisão prevista nesta cláusula, deverão ser

observadas as obrigações e as regras dos contratos de patrocínio que estiverem

eventualmente em vigor, sujeitando-se as Pañes ao seu integral cumprimento,

assegurada o recebimento, pela TV CULTURA da parlicipação financeira que lhe

cabe.

CLÁUSULA OUINTA _ ENTREGA DO PROGRAMA
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5.1. A exibição dos "Progrømds" poderá ocorrer "ao vivo" ou mediante

reprodução de material gravado. O material contendo as gravações dos programas

deverá ser enviado no formato abaixo discriminado e entregue pela PRODUTORA à

TV CULTURA com antecedência mínima de três dias da data da exibição.

Formato de entrega

Codec e resolução: DVCPROl00 (1280X1080i non-square pixel)
Aspecto: l6:9
Frame Rate (Taxa de quadros) : 29 ,97 fps I 59 ,94i;
Tipo de varredura: Entrelaçado;

Ordem de vanedura: Upper field first;
Time code: dropframe - sem quebra de contagem;

Encapsulamento: MOV.

5.2. Na hipótese de o material a ser veiculado não ser entregue no prazo previsto,

ou a exibição deixar de ocorer por iniciativa, omissão ou culpa da PRODUTORA, o

fato será considerado infração contratual, e a esta poderão ser carreadas todas as

consequências, assumindo os encargos e ônus decorrentes.

5.3. Não havendo exibição dos"Programas", ocasionado por eventual ocupação

de espaço pela TV CULTURA, ou ainda por motivos de ordem técnica, caberá à TV
CULTURA aviabilização de novo espaço para a sua exibição.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSICÕES GERAIS

6.1. O roteiro a ser desenvolvido para cada um dos "Progrøma" deverá ser

previamente encaminhado ao conhecimento da direção de jomalismo da TV
CULTURA, que poderá estabelecer alterações.

6.2. A PRODUTORA diligenciará, por si ou pelos terceiros contratados, para que

a produção e apresentação dos programas respeitem as norrnas do Código Brasileiro

de Comunicação e as norrnas e regulamentações do trabalho aplicáveis às categorias

dos profissionais envolvidos

6.3. A PRODUTORA será responsável por quaisquer ações/demandas invocadas

por terceiros quanto ao conteúdo/exibição dos "Programãs", bem como inserir ao

final de cada programa, rotativo caracterizando tal responsabilidade quanto às

imagens e conceitos emitidos.

6.4. Cada Parte será responsável pelo pagamento das despesas que incorer

relacionadas ao cumprimento das obrigações obj

LTU
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6,5, Este contrato não estabelece nenhum vínculo de solidariedade entre as Partes,

não implicando em qualquer forma de sociedade ou de associação entre elas.

6.6. O não exercício de imediato, pelas Partes, de qualquer direito a elas

conferidos, considerar-se-á especial concessão ou mera tolerância, não podendo ser

invocado como precedente nem impostas em novação ou alteragão das condições do

presente contrato.

6.7. As partes declaram que não são objeto de inquéritos ou processos

administrativos promovidos pelo Poder Público, nem são rés em processos de

improbidade administrativa promovidos pelo Ministério Público, com fundamento na

Lei Anticomrpção, Lei de Improbidade Administrativa e demais leis pertinentes às

práticas de contratação com o Poder Público, e garantem que não ofereceram,

pagaram ou autorizaram pagamento ou qualquer tipo de vantagem, direta ou indireta,

a qualquer pessoa física ou jurídica, da administração pública, nacional ou

estrangeira, e tampouco efetuaram quaisquer destas práticas, de forma a tentar obter

para si vantagem indevida, inclusive, para consecução do objeto da presente

contratação. Declaram ainda que não tentaram ou tentarão influenciar de qualquer

forma, de maneira indevida ou ilícita, qualquer outra pessoa (física ou jurídica) da

administração pública, nacional ou estrangeira, com o intuito de obter uma vantagem

comercial imprópria, bem como não aceitaram e nem aceitarão referido pagamento

no futuro e, caso venham a ter conhecimento de algum destes atos, se comprometem

a informar imediatamente os órgãos de governança das demais partes envolvidas.

Adicionalmente, comprometem-se a cumprir e observar rigorosamente os termos das

leis brasileiras, incluindo, mas não se limitando a Lei federaln.o 12.846113,o Código

Penal Brasileiro (artigos 332 e 333), a Lei federal n." 8.42917992, a Lei federal n.o

13.303116, a Lei federal n.o 7.492186 e ainda, o Foreign Comrpt Practices Act de

1977 - FCPA, a UK Bribery Act de 201,0 - UKBA, e quaisquer outras leis,

regulamentos e disposições normativas aplicáveis às práticas Anticomrpção e

Antissuborno. As paftes concordam, ainda, em responder prontamente às dúvidas

relacionadas com o programa anticonupção e outros controles relacionados ao

disposto nesta Cláusula e que cooperarão plenamente em qualquer investigação sobre

eventuais violações às suas disposições. A não observância de tais previsões

configurará infração legal além de infração contratual, sendo esta causa de rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos pela par"te

prejudicada.

6.8. As Partes reconhecem que este contrato constitui título executivo extrajudicial
para todos os fins e efeitos do artigo 784, II1, do Código de Processo Civil,
reconhecendo desde já a liquidez e a çerteza das obrigações pecuniárias previstas no

contrato eventualmente inadimplidas, as quais comportam execução específica na

seguintes do Código de Processo Civil
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cLÁUSULA SÉTIMA _ DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

7.1 A presente disposição transitória aplica-se exclusivamente à primeira das

remunerações da PRODUTORA estabelecidas no item 3.2 deste instrumento.

Exclusivamente em relação à remuneração inicial equivalente a USD 120.000,00

(cento e vinte mil dólares nofte americanos), a TV CULTURA promoverá a

antecipação no repasse à PRODUTORA da importância líquida correspondente a

USD 35.000,00 (trinta e cinco mil dólares norte americanos), montante que deverá ser

compensado e abatido da primeira venda e comercialização de uma ou mais quotas de

patrocínio, com sua restituição à TV CULTURA.

CLÁUSULA OITAVA _ FORO

8.1 Fica eleito o Foro Central de São Paulo como o único competente para a

solução de eventuais controvérsias relacionadas a este contrato, com prevalecimento

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E, por estarem assimjustas e contratadas, assinam as Partes o presente contrato em 03

(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas infra-assinadas, para

os devidos efeitos legais,

São Paulo, 29 de ðezembro de 2020

BLEND DIVULGAÇÃO E EDITORAÇÃO LTDA
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PRIMFIRO TNRf'¡ICI Á.ÐITIVO AT TOI{TRATO ÞE FORNFCIMËNTO FE TçNTËÚNCI
AUF$M$UAL pARA FXtEtçÄA ËM TËLËV|SAô E üUTRAS AVENçAS

Pelo presente instrumenfö, ä sLËNn NËGÕüö$ HVUTGÅçÃo E EotrÕRAçAt
LTDA., sociedade inscrita no CNFJIMF sob o ns 40.206.362/0ÐÕ1-5S, neste ato
representada nå forma prevista em 6êu estãtuto scci*|, doravante denorninada
PRÕDUTORA e a FUNDAçAO PAÞRE ANCHIETA. CËNTRO PAULI$TA ÛE RÅHo H
TV ËDucATlvAs, inscritå no üNPJ/MF sob o no 61.914.8s1/oû01-t6, neste ato
representadâ na forma estabclecidä em .seu ê$tütuto social, doravante denominada TV
CULTURA, resolv*m prümÕver e Pririleiro Tsrmo Aditivo ao Contrato celebrado ontre as
partes ern 2S de dezembro de 2020, nos termos a seguir:

üLAU$UtA PRIMEIRA: O itenr 3.7 da tláusula -ferceirn do Contrato paËsa a vigorar ccm
a seguinte redaçåo:

"3^7. A TV CULTURA promoveriå o repasse da importåncia quefor cabível à PRODUTORA
ou € guem ela indicår, no cåso,de cessåo de díreito$, no prå¿o m¡åximo de 10 (dez) dias
apÓs o efetivo ingresso e recebimento dos valtres, sêrnpre mediante ømisgåo préviä dÕs
dorumsntôs de cobrançn ø fiscais peffinêntêr."

üLÅUSULA.SËüUNüA: 0 item 3,8 da tláugula Ter*eira do Contrato pâsså a vigorar com
a eoguinte redeçåo:

.3.8, 0 pagam€nto será efetuado pçr meio de crédito ern conta üonênte du titularidade da
patte que {az juz Eü repss$e, ou Ë¡ quem els indisar, no casö de cassåo de direitos, valendo
como recibo o ô$mprûvânte clo depésito ou o relatório emitido pelo banco remetente do
depósito, c¡ue contenha o número da transaçåo eletrÕnica."

çLAU$ULA TËRCEIRA: Serå inctuída Cláusula Qitava do Contrato que ter:á â seguinte
redaçåo:

.TLÁUSULA 0ITAVA: nO ÞEVËR DE $IûILO
8.1. CIs dados e informaçÕes, de qualquer espt*cie ou natureaa, aos quais a PRODUTCIRA
tiver acesso em clecnrréncia de.ele contrato, excetc os típi*os rlo escopo dos serviços ora
contrata$oq seråo tratedÕs por elas como Þstritârnent€ sigilosos e canfidenciais,'sendo
yadqda a revelaçåo do seus confeúdos, total ou par.cial, a tercei¡.os.
8.2. $eråo consideradas inftrrmações sigilosas, para fins deste csntrato, aquelas
identificadas como corlfidenciais, a$ assim definidas pela legi*laçåc e/ou por contratos
firmados bom terceiros pela TV C.ULTUR.,4, decde que PRODUTOF{¡, tenha *¡et¡ua ciôncia
de tsl contêúdo em razåo'dçs traþalhss desenvolvidcs para a TV CULTURA, bem como
ioda e qualquer infogll$ÿ.¡qqo9ial, de procluçåo artísticâ, orçamentária ou privilegiada,
cujo acesso pela PRODUTORA tenha ocorrido em decoriåncia do relacionamento
êstabËlêcido tûffl a TV CULTURA por meio destç contrata, lrlåo *erås can*idçracjas
sigilosas ou confidenciais as informaçõ*s que estejam or"l venham a estar disponíveis ao
púbfico ätravé$ deoutros meiss ou quê seiam divulgadas em decunèneia de lsiou decisão
judicial.
8,3. Caso a PRODUTORA recebn citaqåo, in{imaçåo ou notificaçåo formal para depor ou
presiar informaçöes qüe pÐssåm acËrrètâr quebra d* oigikr ou confidencialidade, përånte,
os poderes constituídos, d*vera infermar a TV TULTURA no prazo de 24 {vinte e quatro)
horâs, s fím de
a divr,úgaçåo.

quÞ estä pôsså tûmår, querendo, as medidas judiciais cabíveis para

8.4.. C) dispo*to
cleste contrato.

nesta cliåusula ei pnrágrafos nåo se extingue com Ð tårmincl
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üLÁUSL¡|-A QUA,RTA: A Cláusula üitava serå renomåadû corno Cláu*ula Ncna.

f,LÁUSUL.Å, SulfrtTA: Säo mantid*s em vigar expr€sgarnente ratificadss neste ato, tcdas
as demais cl¡áuaulac, que nåo foram extintas qu aiteradäs pûr ests termo aditivu, e aquelas
que nåo ss demonslrarem conflitantes ou contraditória*i com as alteraçð*s que iorun
inlroduzides.

Ë, por e*tarern de plenc acordo, assinam o prêsêntã Tarmo "{ditivo çr¡ 0?
iduas) viac de igual teor, forma e idênti*o valor jur,ídico, juntamente com as t€stemunhas
abaixo assinadas, parã quo produxa os efeitos de dirçito"

Såo Patrlo, 11 de janoira da2eR1.

ËTV

TESTEMUNHÅ*:

1å

Noms;

RG: ?8 ,6(q.qrÞ'* - 6

&t,, år' fçbr"dtlt e,?¿^U* çp"^q q^'* 
&"#r,*(^ ^

Norïs:

RG: åå. 1å4 88 I.Þ
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DIREITO DA MARCA
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DocuSign Envelope lD C2482447 -31 57-49E4-ADgD-F533088F3932

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO E TRA¡ISFERÊ,NCIA DE MARCAS

Pelo presente instrumento, as Partes

GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇOES S.4., empresa com sede Rua Lopes Quintas, no

303, Jardim Botânico, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/N4F sob o no

27 .865.7 57 1000 1 -02, doravante denominada simplesmente por " GLOBO" ; e

LUCAS MENDES CAMPOS, brasileiro, jornalista, casado, residente e domiciliado nos Estados
Unidos, CEP 10003, inscrito no CPF sob o no 402.667.107-00, neste ato representado por seus
procuradores adiante assinados, doravante denominada simplesmente 'oCession áirlio" .

CONSIDERANDO

que a GLOBO é detentora dos direitos patrimoniais de autor sobre a obra audiovisual por ela
produzida, intitulada "MANHATTAN CONNECTION", ("Progra*u"), bem como dos
respectivos .registros de marcas junto ao lnstituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI
("Marcas"), todos listados no Anexo I que assinado passará a fazer parte integrante do
presente instrumento;

ii. que o Cessionário será responsável pela gestão e administração das marcas "MANHATTAN
CONNECTION", e, por conseguinte, assumirá todos os direitos e obrigações detidos pela
GLOBO no tocante às marcas em questão.

As partes têm entre si justo e contratado o presente Instrumento de Cessão e Transferência de Direitos
sobre as Marcas, que se regerâ pelas seguintes cláusulas e condições:

Clausula Primeira - Do Objeto:

1.1. A GLOBO, por meio deste instrumento, cede e transfere ao Cessionário, como de fato cedido e
transferido tem, em carátter irrevogável e irretratável, todos os direitos relativos às Marcas,
autorizando sua imediata transferência para a titularidade do Cessionário.

Clausula Segunda - Do Valor:

2.1. A presente cessão é firmada em caráúer gratuito

Clausula Terceira - Das Demais Condições:

3.1. O Cessionário compromete-se a não impugnar quaisquer futuros pedidos de registro da GLOBO
que possam ser considerados semelhantes às Marcas ou compostos pelos mesmos elementos
nominativos.

3.2. Reconhece expressamente o Cessionário que a GLOBO, na qualidade de detentora dos direitos
patrimoniais de autor sobre o Programa poderá, a seu exclusivo critério, utilizar todos os episódios
do Programa gravados pela GLOBO até presente data (e a marca a ele associada - "MANHATTAN
CONNECTION") livremente, bem como seus extratos trechos ou partes, podendo editar, exibir,
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reexibir, transmitir, retransmitir, distribuir e/ou comercializar o Programa, via rádio e/ou televisão de
qualquer espécie (televisão aberta ou televisão por assinatura - Seac), através de todas as formas de
transporte de sinal existentes, exemplificativamente UHF, VHF, cabo, MMDS, IPTV, fibra ótica e
satélite, bem como independentemente da modalidade de comer cialização empregada, incluindo "pay
tv", "pay per view", 'oover the top", "near vídeo on demand" ou "vídeo on demand",
independentemente das características e atributos do sistema de distribuição, abrangendo plataformas
analógicas ou digitais, com atributos de interatividade, ou não; podendo ainda disseminar o Programa
através da Internet, e/ou para "download", sob qualquer forma de oferta e/ou comercialização, de
forma gratuita, condicionada à assinatura ou mediante pagamento por acesso ao Programa, e/ou outras
mídias móveis, em quaisquer outros locais públicos ou privados, incluindo mas não limitado a
aeronaves, plataformas, escolas, museus, hotéis, hospitais, transporte rodoviário e outros, através de
qualquer meio ou processo, por qualquer forma de transmissão, modelo comercial ou equipamento
de recepção, com ou sem ingresso pago, bem como ceder, licenciar, disponibilizar, comercializar os
direitos autorais e/ou patrimoniais do Programa a terceiros, para qualquer espécie de utilização, ,
ainda, dar-lhe qualquer outra utilização que proporcione à Globo alguma espécie de vantagem
econômica, sem limitação de tempo ou número de vezes.

3.2.1. O Cessionário declara-se ciente, desde já, que a GLOBO poderá usar as marcas objeto
da presente cessão junto ao seu acervo e em suas mídias, sem limitação de tempo ou de número
de vezes, podendo ocorrer no Brasil e/ou no exterior, sem que seja devida ao Cessionário
qualquer remuneração ou aviso prévio.

3.3. O Cessionário declara estar devidamente legitimado a obter a titularidade das Marcas, por
preencher todas as condições previstas no artigo l28,Paráryrafo lo da Lei 9.279196, principalmente
no que se refere ao efetivo exercício de atividades no mesmo segmento e nicho mercadológico em
que foram requeridas as Marcas ora cedidas.

3,4. O Cessionário está devidamente autorizado a anotar esta Cessão junto ao INPI, conforme
determina o artigo 136, inciso I, da Lei 9.279196, ficando, a partir da data da assinatura deste
Instrumento, investido de todos os direitos aqui pactuados, para tomar todas as decisões e arcar com
todos os custos relativos à manutenção das Marcas.

3.5. Se a formalizaçáo deste Instrumento sofrer qualquer objeção por parte do INPI, por qualquer
razão, a GLOBO se compromete a, imediatamente, colaborar com o Cessionário, na prática de todos
os atos cabíveis para o cumprimento de eventuais exigências feitas pelo INPI no processo de cessão

das Marcas, não incluindo eventuais taxas e despesas administrativas.

Cláusula Quarta - Da Não Competição

4.1. O Cessionário assume com a presente Cessão a obrigação de por prazo indeterminado, de jamais
utilizar ou permitir o uso das Marcas pela CNN - Cable News Network e/ou pela CNN Brasil - Cable
News Network Brasil. O Cessionário compromete-se, também, por prazo indeterminado, a jamais
divulgar ou utilizar, de qualquer modo, a qualquer tempo ou em qualquer localidade, materiais,
informações sobre direitos intelectuais e/ou segredos comerciais da Globo, cujo acesso decorreu em
virtude da relação contratual mantida entre as partes.

4.1.1. A obrigação prevista na cláusula acima se estende às afiliadas, coligadas e acionistas
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controladores, nacionais ou estrangeiros, da CNN e/ou da CNN Brasil, ou que de alguma
forma, compreenda ou tenha relação, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, com as

atividades desenvolvidas pela CNN e/ou pela CNN Brasil no Brasil e no exterior.

4,2, A obrigação de sigilo estabelecida nesta Cláusula abrange, ainda, os familiares do Cessionário
e os seus sucessores.

4.3. O Cessionário se compromete, ainda, a jamais ceder ou transferir as Marcas a terceiros, para
qualquer espécie de utilização, sem prévia e expressa autorização da Globo.

4.4. O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Instrumento, principalmente as Cláusulas
4.1,4.1.1,4.2 e 4.3 sujeita o Cessionário, no caso de violação, à reparação das perdas e danos
causados à Globo em decorrência do ilícito, sem prejuízo de pagamento de multa ora fixada em R$
L000.000,00 (hum milhão de reais).

Clausula Quinta - Do Foro:

5.1. Fica eleito o foro da comarca do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia decorrente do
presente Instrumento, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja,

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente em duas vias de igual forma e

teor, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2020

DocuSigned by:

lt¿¿l^mtio h"n^lrn
GLOBO COMTI¡{IcAçAO E PARTICIP S.A

by:

t¡¡6s lVuh,s
LUCAS

TES

\ry'lkl,.t+
2.

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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N 817329285

N 916943909

MANHATTAN CONNECTION

MANHATTAN CONNECTION
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE GESSÃO E AUTORTZAçÃO DE USO
DA MARGA "MANHATTAN coNNEcnoN" nARA A pRoDUçÃo oe
oBRA AUDrov¡suAL DESnNADA A exlerçÃo poR relevlsÃo

Pelo presente instrumento LUCAS MENDES CAMPOS, brasileiro,
casado, jornalista, portador do CPF 402.667.107-00, domiciliado nos
Estados Unidos da América, doravante identificado por CEDENTE e
BLEND NEGÓC|OS DTVULGAçÃO E EDTTORAçÃO LTDA., sociedade
inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.206.362/0001-58, com sede na avenida
Angélica no 688, conj.704, CEP 01228-000, São Paulo - Capital, por seu
representante Gilberto da Silva, RG 4.216.678-0 e CPF 662.270.118-00,
que adota o nome fantasia BLEND BUSINESS, LOGISTICS &
ENTERTAINMENT DESIGN, doravante denominada PRODUTORA,
resolvem estabelecer relação jurídica de cessão e autorização de uso de
marca, que seiá regido pelas disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Pelo documento nomeado "instrumento
particular de cessão e transferência de marca estabelecido com Globo
Comunicação e Participações S/4, o CEDENTE obteve, por cessão
irretratável e irreÝogável, a titularidade sobre os direitos de uso e de
exploração da marca "Manhattan Connection".

CLÁUSULA SEGUNDA. Através do presente instrumento, o
CEDENTE cede e autoriza a PRoDUTORA a se utilizar da marca em
referência para nomear a produzir um programa destinado à exibição por
televisão e outros meios de comunicação assemelhados, na qual deverá
ocorrer obrigatoriamente a participação do CEDENTE, na qualidade de
apresentador, cujos termos e condições serão estabelecidas em
documento próprio e específico, em apartado.

cLÁusuLA TERCEIRA. A cessão e autorização de uso da marca
perdurará e vigerá durante todo o período em que o programa vier a ser
produzido e exibido, nas condições estabelecidas na cláusula anterior,
findo o qual está cessão se extinguirá automaticamente,
independentemente de qualquer providência ou manifestação formal.
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cLÁusuLA QUARTA. obedecido o disposto na cláusula segunda,
a presente cessão e autorização de uso é estabelecida sem caráter
oneroso.

E por se encontrarem conformes, firmam o presente,
para que possa produzir seus jurídicos efeitos.

São Paulo, de dezembro de 2020

LUCAS MENDES CAMPOS

BLEND NEGÓC|OS DTVULGAçÃO E EDITORAçÃO LTDA
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PARECERES JURIDICOS DA MINUTA DO

CONTRATO E DO ].9 TERMO ADITIVO
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De: Jurfdlco
Para: Diretoria de Produgão

Processo no 0505/2020
Contrato no 037412020

Licenciante: Blend Negócios Divulgação e Editoraçâo Ltda.
Licenciada: Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas

Objeto: Produção e fornecimento do Programa MANHANTTAN CONNECTION para

exibição na TV Cultura.

PARECER

Trata-se de procedimento instaurado com o obJetivo de
formalização do Contrato de Llcenciamonto envolvendo a Blend Negócios Divulgação e
Editofação Ltda e a FPA para transmissão do programa MANHANTTAN CONNECTION.t'

A área justifica que:
?esde sua esfreia, goza da grande prastlgio por essa
mesma vocaçäo e pela capacidado de manter em sua equipe
proflssionals com diferentes oplnlões bem como realizar
entravistas características por intenso debata.
O programa se adequa ao formato da programação da TV' Cultura, que pratica ern seus programas um jornalismo
predomin a nte me nte pós-noticioso. (...)" (fl, 04)

Esclarece ainda que o programa será inclufdo na grade

após,às 22:00 horas, logo após o Jornal da Cultura,

Foi apresentado pela empresa Blend que a marca do
Programa Manhattan Connection pertencia à empresa GLOBO COMUNICAçAO E
PARTICIPAçOES S.A. e mediante um lnstrumento Particular de Cessão e Transferência
de Marcas, houve a cessão a tftulo gratuito para o Sr. Lucas Mendes Campos (fls. 17l18)
e, por sua vez, e assinado um instrumento particular entre o Sr Lucas Mendes Campos e
a empresa BLEND em que há a cessão e a autorização para que possa utilizar a marca
para i produzir um programâ destinado à exibição por televisão e outros meios de
comunlcação (fl. 19).

Cumpre destacar que a Fundação padre Anchieta
adotfl, com fulcro no artigo 119 da Lei Federal no 8.666/93, regime próprio de compras e
contraçöes mediante prévio processo de Seleção, ressalvados os casos previstos em seu
Regqlamento de Compras e Contratos.

PADRE ANCHIETA. CENTRO ADE ETV
3 Branc¡ - São

fi'

Ptocesso 0505/202û
Conhato 0374Æ020

Rus
Foner (11) 2t82-3002 - Fax: (lt) 2182-3L28
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Para que seja realizada a contratação com fulcro no
item 1.3 do Regulamento de Compras, deve constar as manifestações competentes a
demonstrar atendimento aos itens 1.7 e 5.6, do referido normativo, ou seja: a) descrição
suficientemente detalhada do oþjeto; b) indicação do valor estimado para a despesa; c)
indicação de existência dos recursos orçamentários / financeiros suficientes à realização
da contratação; d) autorização da autoridade competente, designada para ordenação de
despesas; e) indicação da razão da escolha do prestador; f) indicação do dispositivo deste
Regulamento aplicável à hipótese.

A remuneração a ser paga à Licenciante será de US$
120'000,00 (cento e vinte e mil dólares americanos), condicionada à venda e à
comercialização de uma ou mais quotas de patrocfnios que garantam o resultado liquido
mensal mfnimo.

Se o valor obtido na quota de patrocínio exceder ao
valor a ser pago à Licenciante, se não ultrapassar a quantia de US$ 170,000,00 (cento e
setenta mil dólares americanos), será destinado à FPA, Ultrapassado este valor, será
divido em partes iguais entre a Licenciante e a FPA.

Deste modo, a remuneração da Licenciante não será
proveniente das receitas ordinárias da FPA, para exclusivamente das quotas de patrocfnio,
que é uma grande vantagem para a Fundação.

A razão da escolha da Licenciante se deve ao fato de
ser a produtora do Programa Manhattan Gonnection que está em exibição há mais de 30
anos e, como esclareceu o Diretor de Jornalismo, goza de um grande prestígio perante o
público

No presente caso, a presente contratação se enquadra
na hipótese prevista no item '1.3 do referido Regulamento, segundo o qual "para as
aquisições e contratações relacionadas a atividade-fim da FPA não se faz necessário o
processo de seleção, podendo as mesmas ser realizadas de forma direta".

No item 5.1.15 do aludido Regulamento, será
dispensável a licitação se a contratação versar sobre licenciamento de direitos autorais,
conexos ou correlatos de terceiros, o que ocorre no presente caso.

lmportante ressaltar que a empresa deverá demonstrar
TODAS as condições de sua contratação, mantendo intacta sua documentação e em dia sua
regularidade fiscal. Tal demonstração constitui condição pa'a a celebração do contrato. No
presente caso, verifica-se gue houve a comprovação integral da regularidade fiscal, estando a
empresa em situação regular paîa a contratação.

Foram apresentados os seguintes documentos:
a) Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral (fl

0s);
b) Contrato de Constituição da empresa (fl. 06);
c) Registro na JUCESP $, OTl11);

ULISTA DE RÁ,DIO E TV EDUCATIV
Ruo Cenno Sbrighl, 378 Branca - Sõo Paulo - SP

Fone: (11) 2 - Fax: (11) 2182-3128
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d) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado de São Paulo, com validade até
30,01.2021 (fr, 12).

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com prazo
de validade atê27.06.2021 (fl. 13);

0 Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários,
com validade até 30.03,2A21 $. M);

g) CeÉificado de Regularidade do FGTS, com validade
até 03.02.2021 (fl.15):

h) Registro na CAUFESP (fl. 16).

Não foi juntada a Certidão Negativa de Débitos
Federais, que é necessária para a contratação, devendo ser juntada posteriormente.

Quanto a minuta do Contrato de Licenciamento,
deverá constar que a Licenciante será a responsável pelo desenvolvimento e produgão de
uma série de programas destinados a veiculação em televisão do programa denominado
Manhattan Connection.

Deverá constar ainda que caberá à Licenciante a
elaboração do roteiro, produção, desenvolvimento, gravação e a edição do programa,
suportando todos os custos decorrentes, inclusive a remuneração dos integrantes do
programa,

No tocante à remuneração da produtora, conforme
negociação entre as partes, será condicionada à venda e à comercialização de quotas de
patrocínio que garantam um resultado líquido mensalmínimo destinado para a Licenciante.

lmportante que conste na minuta que não se atingindo
o patamar mínimo, seja renegociado o valor da remuneração. Se o valor obtído com a(s)
quota(s) de patrocínio(s) ultrapassar o valor mínimo, constar como deverá ser destinado o
valor.

Sugere-se que parte seja destinada à FPA até um
limite e acima deste limite, dividido entre as partes.

Quanto ao prazo do vigência, sugere-se o período de
5 anos, podendo ser rênovável pelas partes mediante Termo Aditivo.

lsto posto, restritos aos aspectos jurídicos e formais,
considerando-se que não há óbices sob tais aspectos à pretendida contratação, segue a
minuta devidamente vistada, encaminhe-se à consideração superior, para eventual
aprovação, considerando os critérios de conveniência, das condições ajustadas e da
vantajosidade para a celebração do ajuste sob exame,

São Paulo, 28 de dezembro de 2020

pADRE ANcHTETA - cENTRo pAULrsrA nB RÁuo n rv
Rua Cenno Sbrlghi, - São Paulo -

Fone: (11) 2182-3002 - Fax: (11) 2182-3128

EDUCATIVAS
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cumutÅ
Processo 050512020
Contr¿to 0374/2020

De: Jurídico
Para: Diretoria de Produção

Processo no 0505/2020
Contrato no 037412020

Licenciante: Blend Negócios Divulgação e Editoração Ltda,

Llcenclada: Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas

Objeto: 10 Termo Aditivo ao Contrato de Produção e fornecimento do Programa
MANHANTTAN CONNECTION para exibição na TV Cultura.

PARECER

Retornam ao jurfdico o Contrato no 037412020 (fls.
22125), que versa sobre o processo fornecimento do Programa MANHANTTAN
CONNECTION para exibição na TV Cultura, com solicitação de formalização do 1o Termo
Aditivo.

A Produtora enviou expediente para a FPA (fl. 31),
solicitando que o repasse dos valores decorrentes do contrato pudessem ser realizados
para empresa que viesse a ser indicada,

Após a assinatura do contrato, foi constatado que não
havia sido prevista uma Cláusula de Confidencialidade, que é adotado, como regra, em
avenças desta natureza.

Cumpre destacar que a Fundação Padre Anchieta
adota, com fulcro no artigo 119 da Lei Federal no 8,666/93, regime próprio de compras e
contraçöes mediante prévio processo de Seleção, ressalvados os casos previstos em seu
Regulamento de Compras e Contratos.

O supracitado Regulamento de Compras e Contratos
da Fundação Padre Anchieta prevê expressamente a possibilidade de alteração contratual
no item 8.4, conforme segue abaixo:

8.4 As alteraçöes contratuais por acordo entre as partes,
desde que justificadas, inclusive as decorrentes de
necessldade de prorrogação, constarão de termos aditivos.

A solicitação da Licenciante de possibilitar o repasse
dos recursos financeiros para outra pessoa por ela indicada, está prevista na legislação
civil, em especial, no art. 286 do Código Civil, que assim estabelece:

. .FUNDôÇÃoIPADRE 4Ì-{CHIETA- cENTRq-pAULrsrA pE RÁpro E Tv EDUcATTvAsry
Fone: (11) 2182-3002 - Faxr (ll) 2182-3tàg
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Añ. 286. A credor pode ceder o seu crédito, se a isso nåo se
opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a convenção com o
devedor; a cláusula proibitiva da cessão näo poderá ser
oposfa ao cessionárlo de boa-fé, se náo constar do
in stru me nto d a obrigaçäo,

lnicialmente, cumpre-nos conceituar a cessão de
crédito. Silvio Rodrigues apresenta a seguinte definição:

'14 cessâo de crédito é o negócio jurfdico, em geral de caráter
oneroso, através do qual o sujeito ativo do uma obrigaçäo a
transfere a terceiro, estranho ao negócio original,
independentemente da anuëncia do devedor, O alionante
toma o nome de cedente, o adquirente o de cessionário, e o
devedor, sujeito passivo da obrigação, o de cedido."
(RODRIGUES, Silvio. Direito Qivil. 27â ed, ver, atual, São
Paulo; Saraiva, 1999, p. 291)

Carlos Roberto Gonçalves, por seu turno, ensina que:
Cessåo de crédito é negócio jur{dico bilateral, polo qual o
credor transfere a outrom seus direitos na relaçäo
obrigacional'i (GONçALVES, Carlos Roberto. Dreito civil
brasileiro, volume 2: teoria geral das obrigações. 8â ed. São
Paulo: Saraiva, 2011, p.216)

Flávio Tartuce, apresenta o seguinte conceito:
A cessão de cr6dito pode ser conceituada como um negöc¡o
jurldico bilateral ou sinalagmático, gratuito ou oneroso, pelo
qual o credor, su7'eifo ativo de uma obrigaçäo, transfere a
outrem, no todo ou em parte, a sua poslção na relaçäo
obrigacional. Aquele que realiza a cessão a outrom é

denominado cedente, A pessoa que recebe o direito do
credor é o cesslonário, enquanto o devedor é denominado
cedido." (TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil. Volume
único. 2s ed, rev, atual. Säo Paulo: Método, 2012. p.380)

E, em sua obra, Flávio Tartuce esquematizou três
regras relativas à cessão de crédito presentes no dispositivo supratranscrito:

1a rogra:Nåo é poss/vel ceder o crédito em alguns casos, em
decorrência de vedaçäo legal como, por exemplo, na
obrigaçäo de alimentos (art, 1,707 do CC6) e nos casos
envolvendo os direlfos da personalidade (art, 11 do CCT),
2a regra: Fssa impossibilidade de cessão pode constar de
instrumento obrigacional, o gue também gera a obrigação
incessível. De qualquer forma, dove-se concluir gue se a
cláusula de impossibilidade de cessão contrariar preceito de
ordom p(tblica não poderá prevalecer em viftude da aplicação
do princlpio da função social dos contratos e das obrigaçöes,
que limita a autonomia privada, em sua eficácia interna, entre
as parfes contratantes (art. 421 do CC9).
3a regra: Essa c/áusula proibitiva näo pode ser oposfa ao
cessionário de boa-fé, ss não constar do instrumento da
oþrigação, o que está em sintonia com a valorizaçäo da
eticidade, um dos baluartes do atual Código. /sso ressa/fa a
úese pola qual a boa-fé objetiva é princlpio de ordem p(tblica,
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conforme o Enunciado n. 363 CJF/STJ, da lV Jornada de
Direito Civil:'As princlpios da probidade e da confianga såo
de ordem pública, estando a parte lesada somente obrigada
a demonstrar a existência da violação. " (TARTUCE, Flávio,
Manual de Direito Civil. Volume único. 2" ed, rev, atual, São
Paulo: Método, 2012, p,381)

Deste modo, no presente caso, é perfeitamente
posslvel que o pagamento das faturas a serem efetivadas para a Licenciante sejam
realizadas para outra empresa, desde que expressamente assim declare.

No tocante à Cláusula de Confidencialidade, é salutar
que seja inclufda nesta avença, em virtude da natureza do contrato envolvendo um segredo
comercial que deve ser mantido entre as partes.

lsto posto, não há óbices legais à celebração do
presente aditamento, restrito aos aspectos jurídicos e formais, segue aprovada e

chancelada a minuta e 02 (duas) de igual teor do Termo Aditivo, que deve ser encaminhado
à consideraçäo superior as demais providências cablveis.

São Paulo, 08 de janeiro de 2021

OAB
Fundaçåo

3$S
Ëadre

pADRE, ANcHTETA - cENTRo pAULrsrA on nÁolo E TV EDUCATIvAS
Rua Cenno Sbrighi,378 Branca - São Paulo - SP
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NOTAS FISCAIS EMITIDAS PELA

FU N DAçÃO PADRE ANCH I ETA

RELATtvos Aos PATRocíru los
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NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNIC PIO DE SÃO PAULO Número da

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão

12O2115:.O9:'17
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIçOS - NFS-e Código de Ver¡ficaçåo

RPS No 96097 Série RPS, em¡tido em OBIO|/2O21

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ. 61.914.89110001€6 lnscriçåo Municipat. LO23.622-1
Nome/Razåo Socia|: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EOUCATIVA
Endereço: R CENNO SBRIGHI 00378 - AGUA BFÙANCA - CEP: 05036{f 0
MunicfÞio: Såo Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razão Social: JHSF EMPREENDIMENTOS VILLAGE 01 LTDA
CPF/CNPJ: 36.132.228/0001-10 lnscrição Municipal: 6.418.775S
Endereço: AV MAGALHAES DE CASTRO 4e00, ANDAR 27 Parte,BLOCO 3 - Cidade Jardim - CEP: 06676-120

Såo Paulo UF: SP E-mail: CENTRALOERECE

TNTERMED|ARTO Oe SERVrçOS
CPF/CNPJ Nome/Razäo Social. ----

DrscRtMtNAçÃo Dos sERVtços
pr 00201-3 - REF. vnrcur.açÃo NA tv cULTURA - cAMeANHA BoÀ vrsrA vTLLAGE zDzo

A,/c : FEELTNG colaurvtceçÃo TNTEGRADA LTDA

vALoR DE R¡¡'nRÊucre Do DEscoNTo-pADR.å,o
ATTVTDADE pUnlrCrrÁRre) : RS 46.1-1"2,50

VaIor Bruto

Venc inento

23O -562,50

L5/O]-/2O2). Rg 184.450,00 -
Dispensada da retençåo pelos órgåos públicos de IRRF/ csLI¿ coFINs e pls confÕrme IN sRF 1234.
ârt. 4 rnc. vrrr de LL/AL/20I2.

(REMUNERAÇã.o ¡a ecÊ¡vcra - rrEM t-.1-1 DAs NoRMAs pADRå.o DA

|NSS (R$)

Código do Serviço

06762 -
Valor Total das Deduçôes (R$)

TQ

ouTRl\s tNFoRMAçÖES
(1)Esta NFS-e foi emit¡da com respaldo na Lei no 14.O97/2OO5; (2) Serviços que deveriam sertributados no lvlunicfpio de Såo
Paulo, por{ám o prêstador 15 abrangido pela imunidade: (3) (-) Valor nåo convedido em crédito tributário, sujeito a verificaçäo
posterior (indicaçáo de imunidade, conforme declaraçäo do prestador); (4) Esta NFS-ê nâo gera créd¡to, (5) Esta NFS-o iubstitui
o RPS No 96097 Série RPS, emitido em 0810112O21 ,

VALOR TOTAL DO SERV¡çO = R$ 184.450,00

de

Municfpio da Prestaçåo do Serviço

rRRF (R$)

o.oo

COM.BR

natureza.
Base de Cálculo (R$)

18¿-¿60-OO 9.222.60 I^l
Número lnscr¡çåo da Obra

https://nfe.prefe¡tura.sp.govbr/contribuinte/notaprint.asp)O¡nscr¡cao= 10235221&nf=26507&\erificacao=cNyRVKTe

trelnamento e av

csLL (R$)

dê conheclmentos de
Alfquota (o/o)

coFrNS (R$)

Valor do ISS (R$)
6.00%

PrS/PASEP (R$)

Crédito (R$)

Valor Aproximado dos Tr¡butos / Fonte
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NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO Númoro da

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data ê Hora ds Emissão
26tO 1 57:41

NOTA FTSCAL ELETRÖN|CA DE SERVTçOS - NFS-o Código de Ver¡f¡caçåo
RPS l\lo 96112 Série RPS, em¡tido em22/01/2021

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ. 61.914.891/0001€6 lnscrição lvlunicipat: ,1.023.522-1

Nome/Razäo Socia|: FUNDACAO PADRE ANCIIIETA CENTRo PAULISTA R,A.DIo TV EDUCATIVA
Endereço: R CENNO SBRlcHl 00378 - AGUA BRANCA - CEp: 06036410
Município: São Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razáo Social. PAG$EcURO INTERNET S.A.
CPF/CNPJ: 0t.561.701/0001{l lnscrição tMunicipat: 3.605.2973
Endereço: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 1384, ANOAR 4 - PARTE A - JARDTM PAULTSTANO - CEp: 01451{)01
Municfpio: Såo Paulo UF: SP E-mail: nfe

CPF/CNPJ

INTERMEO Rto DE SERVTçOS
Nome/Razåo Social. ----

DtscRtMlNAçÃo Dos sERvtços
vErcul,Açå.o EM ,]ANEIRO/21 - CAMFANHA DONA MARTA.Fr 250213 - REF

Â/C: ARTPLAN

vAroR DE REFERÊNCIA Do DEscoNTo-pADRÁo (REMUNERAÇAo pe aeÊ¡lcta - trEM 1".1i. DAs NoRMAs pADRÂo DA
ATIVIDADE PUBTIcITI,RIA) : Rs 2.?45,00

val-or Bruto : L3. ?25,00

Vencimento tt5/02/20?.1, R$ 1U.980.00 -

Dispensada da retençåo pelos órgåos públicos de IRRF¡ csLL/ COFINS e pIS conforne fN SRF 1234,
art. 4 Inc. VIII de LL/0),/2t1,2.

TRST.

|NSS (R$)

Códiqo do Seftiço
05762 -
Valor Total das DeduçÕes (R$)

o.oo

oUTRAS TNFORMAçÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 14.09712005, (2) Serviços que dever¡am sertributados no Municfpio de Säo
Paulo, porém o prestador é abrangido pela imun¡dadê, (3) (") Valor näo convertido em crédito tributário, sujeito a verificaçäo
posterior (indicaçáo de imunidade, contorme declaraçäo do prestador), (4) Esta NFS-e não gera crédito, (5) Esta NFS-8 substitui
o RPS No 96112 Série RPS, emitido em 2210112021 ,

br

VALOR TOTAL DO SERVIçO E R$ {0.980,00

de

Municfpio da Prestaçåo do Serv¡ço

rRRF (R$) CSLL (R$)

natureza.

Número lnscriçåo da Obra Valor Aprox¡mado dos Tributos / Fonte

https://nfe.prefeitura.sp.govbr/contribuinte/notaprint.aspl?inscricaæ 10235221&nf=26522&wrificacao=TRSTYgKR

trelnamento ê evel
Base de Câlculo (R$)

lo.980.oo

de conheclmentos de
Allquota (%)

5 000/.

coFtNS (R$)

Valor do ISS (R$)

PIS/PASEP (R$)

Crédìto

649.00 ("t
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15tMt2021 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO Número da Nota

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão

NOTA FlscAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-o
ozt02t2021
Código de Verificaçäo

RPS N" 96181 Sér¡e RPS, emitido em 29/0112021 VNU

- --'? _: #. *'
lú.rr..

*¿Þ*g lr¡sr*t;

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPFICNPJ. 61.914.891/0001€6 lnscriçâo lr,lunicipal: 1.023.522-1
Nome/Razão Social: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EDUCATIVA
Endereço: R CENNO SBRIGHI 0037S - AGUA BRANCA - CEP: 06036410
Municfpio. Säo Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razáo Social: CLARO SA
CPF/CNPJ: 4O.432.644iû,OO147 Inscrição Municipal: 2.498.6164
Endereço: R HENRI OUNANT 780 - SANTO AMARO - CEP: 04709-110
Munici o: Säo Paulo uF: SP E-mail: -----

TNTERMEDTARTO Oe SERVTçOS
CPF/CNPJ. -- Nome/Razäo Social. ----

DrscRrMrNAçÃo Dos sERVIços
PI 259.313 - REF. A PATROCINTO DO PROGRÂM,A MANHATTAN CONNECTION - 1¡ FARCELA DE 06.

¡,/C: TALENT MARCEL

VALOR DE REEERÊNCIA DO DESCONTO-PADRÂO (REMUNERAçÂO DA AGÊNCIA - ITEM 1.I]. DAS NORMÃs PADR.AO DA
ATTVIDADE PUBTICITÁRIA) : R$ 8O .166,1.7

valor Bruto : 403.830.50

vëncimento :L5/02/ZozL R$ 323.064,40 -
Dispensada da retençåo pelos órgåos prlblicos de rRRE¡ csLL¿ coFrNs e prs conforme rN sRF l_234.
art. 4Inc. VIII de 1"L/01/2DI2.

|NSS (R$)

06762 - Servl
Código do Serviço

Municfpio da Prestaçåo do Seryiço

s de lnst
Välor Total das Deduçôes (R$)

(1)Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 14.097/2005, (2) Serv¡ços que deveriam sertr¡butados no Municlpio de Såo
Paulo, porém o prestador é abrangido pela imunidade, (3) (') Valor não convertido em crédito tributário, sujeito a vêr¡ficaçåo
posterior (indicaçäo de imunidade, conforme declaraçáo do prestador); (4) Esta NFS-e náo gera crédlto, (5) Esta NFS-e substitui
o RPS No 96181 Sér¡e RPS, emitido em 29101/2021 ,

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 323.064,40

trelnamento e

|RRF (RS)

o.oo

uer natufêza.
Base de Cálculo (R$)

323_O64_¿O 16.163.22 rl
Número lnscriçåo da Obra

oUTRAS TNFORMAç ES

https://nfe.prefeitura.sp.govbr/contribuinte/notaprint.asp)¿inscricao= 10235221&nf=26591&wrifìcacao=VN U BeKCL

csLL (R$)

de conheclmêntos dê
Allquota (%)

6 ûOo/^

coFtNS (R$)

Valor do ISS (R$)

PIS/PASEP (R$)

Crédito (R$)

Valor Aproximado dos Tr¡butos / Fonte

1t1

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

137



1510/,t2021 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFE¡TURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVIçOS - NFS-e
RPS N'96199 Série RPS, emitido em rc/A2/2O21

Nota

Data e Hora de Emissåo

1

Código de Verificaçåo

-- ""r Tral *'
À dafr:r^:

f¿*** ì{r{â!tT*

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 61.914.891/0001€6 tnscriçâo Municipat. 1.023.622-1
Nome/Razåo Socia|: FUNDACAO PADRE ANCHIËTA CENTRO PAULISTA RADIo TV EDUoATIVA
Endereço: R CENNO SBRIGHI 00378 - AGUA BRANCA - CEp: O60364{0
Municfpio: Såo Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERV¡çOS
Nome/Razáo Social: JHSF EMPREENDIMENTOS VILLAGE 01 LTDA
CPF/CNPJ: 35.132.228lO001-10 lnscriçáo Municipat: 6.418.225S
ENdETEçO: AV MAGALHAES DE CASTRO 4800, ANDAR 27 PARTE,BLOCO 3 - CIDADE JARDIM . CEP:06676120
Muni Såo Paulo UF: SP E-mail: CENTR.ALDEREC

INTERM
CPF/CNPJ Nome/Razáo Social: ----

DtscRlMtNAçÃo Dos sERVtçoS
Pr 002084 - campanha Boe Vista village/2020 - Progranas Manhattan connectiÕn e Roda viva Z0ZI -
îev / 2L.

A/C : EEELING COMUNICAçÃO TNTEGRADA ITDA

VALOR DE REFERÊNCIA DO DESCONTO-PADR.ã.o (REMUNER.AçÍ,o DA AGÊNCIA - ITEM 1.11 DAs NoRMAs PADRÍ,o DA
ATIVIDADE PUBLTCITÁRIA) : R9 4?.??5.00

Valor Bruto : 238 .B?5.00

Vencimento :28/82/2L R$ 191-.1-00.00 -

Dispensada da ret.ençåo pelos órgåos priblÍcos de IRRF, csLL/ coFrNs e prs conforme rN sRF l-234.
art. 4 rnc- VIII de LL/IL/ZDIZ,

15:55:41

DE SERVTçOS

,COM.BR

|RRF (R$)

Base de Cálculo (R$) Alfquota (%) Valor do ISS (R$)

Número lnscriÇão da Oþra

Valor Total das DeduçÖes (R$)

oUTRAS INFORMAçÖES
(1 ) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Le¡ no 14.097/2005, (2) Serviços que deveriam ser tributados no lýun¡clpio de Såo
Paulo, porém o prestador á abrangido pela imunidade; (3) (.) Valor náo convertido em crédito tributário, sujeito a verificaçäo
posterior (indicaçáo de imunidade, conforme declaraçâo do prestador); (4) Esta NFS-e náo gera crédito; (5) Esta NFS-e substitui
o RPS No 96199 Série RPS, emitido em 1OIO2/2O21 ,

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 191.100,00

Código do Serviço

-E371

06762 - Servl

|NSS (R$)

sdel

Mun¡cfpio da Prestaçåo do SeN¡ço

https://nfe.prefeitura.sp.govbr/contribuinte/notaprint.aspfinscricaF 10235221&nf=2ffi07&rerifìcacao=SQTTE37l

trelnamento e av

csLL (R$)

de conheclmento6 de

coFrNS (R$) PIS/FASEP

natureza.
Crédito (R$)

Valor Aproximado dos Tr¡butos / Fonte

1t1 S
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIçOS - NFS-e

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

24lO2l2O211O:36
Código do Verificaçåo

KETM.UDDB

*-."? :f "'"ir*rrr
ÿ.!r¡ A€þllr{

RPS No 96218 Série RPS, emitido em 24/02/2021

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 61.914.891/0001€6 lnscriçáo Municipal: 1.023.622-1
Nome/Razåo Social: FUNtrAeAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EDUCATTVA
Endereço: R CENNO SBRIGHI 00378 - AGUA BFIANCA - CEP: 06035{10
Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razão Social: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
CPF/CNPJ: 06.067.22310306€3 lnscriçåo Municipat: 6.497.987{
Endereço: AV ARICANDUVA 6555 - VILA ARICANDUVA - CEP: 03527{00
lvlunic o: São Paulo UF: SP E-mail. ---

TNTERMEDTAR¡O Oe SERVIçOS
CPFICNPJ, -..- Nome/Razåo Social: ----

DtscRrMrNAçÃo Dos sERVIçospr 353.431 - REF. vErcureçÄo nm Elv/zi- - cAMIANHA MrDrA.

Â/C:BETC NEVES EEÊ¡VCIA DE PUBLICIDADE LTDA

vALoR DE Rn¡'nRÊrucre Do DEscoNTo-pe¡RÃo (REMUNERAçÄo na aeÊucra - rrEM 1.11 DAs NoRMAs peoRÃo ¡e
ATTvTDADB puBLrcrrá,RrÀ) : Rg 8.935.60

vafor Bruto : 44.67A,0O

Vencimento :L5/O3/2O2L R9 35.? 4i.,40 -
Dispensada da retençåo pelos órgáos públicos de rRRF. csLL¿ coFrNs e prs cÕnforme rN sRF 1234,
arr. 4 rnc. vrrr de LL/0L/20I2.

|NSS (R$)

Código do Serviço
06762 - Scrv

oUTRAS TNFORMAçÖES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 14.097/2OO5: (2) Serv¡ços que dever¡am sertributados no lvlunicfp¡o de Såo
Paulo, porém o prestador é abrangido pela imunidade, (3) (.) Valor náo convertido em crédito tributário, sujeito a verificaçåo
po¡terior (indicaçáo de ¡mun¡dade, conforme declaraçåo do prestador); (4) Esta NFS-e não gera crédito, (5) Esta NFS-e substitui
o RPS No 96218 Série RPS, emitido em 24/0212021 ,

Valor Total das DeduçÕes (R$)

Municfp¡o da Prestaçåo do Seru¡ço

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 35.742,40

de instru trrlnamento c
Base de Cálculo (R$)

|RRF (R$)

ooo

CSLL (R$)

uer naturcza.
AlÍquota (%)

5.000/. 1.7ATt2 ('r
Número lnscr¡çåo da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

36.742.4O

de conhecimentos de

https://nfe.prefeitura.sp.gov.brlcontribuinte/notaprint.aspx?inscricao: 102352218.nÈ2,.. lgl04l20ll

coFrNS (R$)

Valor do ISS (R$)

Usuário: 61.914.89110001-86 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo Page I of I

PIS/PASEP (R$)

(R$)
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NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNIC PIO DE SÃO PAULO da Nota

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissäo

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTçOS - NFS-e Código de Ver¡ficaçåo
RPS No 96230 Série RPS, emitido em 2410212021

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ. 61.914.891/0001€6 lnscr¡çäo lvlunicipal: 1.023.522-1
NOMe/Razåo Socia|: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIo TV EDUCATIVA
Endereço: R CENNO SBRIGHI 00378 - AGUA BRANCA - CEp:06036{10
Municlpio: São Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razäo Social. CLARO SA
OPF/CNPJ: 4o.432.544//ooo147 lnscriçäo Municipat. 2.499.6164
Endereço: R HENRI DUNANT 780 - SANTO AMARO - CEP:04709-110
Municfpio: Säo Paulo UF: SP E-mail: ---

lNTERMEDtÁRtO DE SERVTçOS
CPF/CNPJ, -- Nome/Razáo Social. ---

DtscRtMtNAçÃo Dos sERVtços
PÍ 259.31.4 RET'. A PATROCINIO DO PROGRAMA MANHATTÀN CONNECTION - Z' PARCELA DE 06.

A/C: TA],ENT MARCE],

VALOR DE REFERÊNCIA DO DE5CONTO-PADR.A,O (REMUNERAçÂo ÐA ÀcÊNcIA - ITEM 1..1]. DAs NoRMAs PADR.ã.o DA
ATIVIDADE PUBLICTTÁRIA) : R9 80 .766,18

valor Bruto : 403 -830.50

Vencimento t15/t3/z]?t RS 323 -064,40 -
Dispensada da retençåo pelos órgåos pfiblicos de IRRF/ csl,rr coEINS e PIS conforne IN sRF L234,
arr. 4 rnc. vrrr de LL/1L/20L2.

rNss (R$)

1 l5:36:37

Código do SerÝ¡ço

0,6762 -

oUTRAS TNFORMAçÖES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Ler no 14.O97/2OA5, (2) Serv¡ços que deveriam sertributados no Mun¡cfpio de Såo
Paulo, porém o prestador é abrangido pela imunidade: (3) (*) Valor náo convort¡do êm créd¡to tr¡butário, sujeito a v6rif¡caçäo
posterior (indicaçáo de imunidade, conforme declaraçáo do prestador); (4) Esta NFS-ê näo gera crédito, (5) Esta NFS-o substitu¡
o RPS No 96230 Série RPS, emitido em 24/02/2021 ,

Valor Total das DeduçÕes (R$)

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 323.064,40

de

Municfpio da Prestação do Sel1/iço

IRRF (R$)

0.00

CSLL (R$)

natureza.
Alfquota (%)

6.009/"
Número lnscr¡çåo da Obra

Valor do ISS (R$)
16.15,3.22 t',l

https://nfe.prefeitura.sp.govbr/contribuinte/notaprint.asp)OinscricaF 10235221&nf=26638&wrifìcacao=2CE85RYU

trelnamento e

Base de Cálculo (R$)

323.054.40

de conheclmentos de

coFrNS (R$) PIS/PASEP (R$)

Crédito (R$)

Valor Aprox¡mado dos Tr¡butos / Fonte
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NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Sen,iços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÃO PAULO Número da

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emìssão
0,4to

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTçOS - NFS-e Código de Ver¡ficaçåo
RPS N" 96321 Série RPS, emitido em O4|O3/2O21 E

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 61.914.891/û001€6 lnscr¡çåo Municipal: 1.023.522-1
Nome/Razåo Socia|: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EOUCATIVA
Endereço: R CENNO SBRIGHI 00378 - AGUA BRANCA - CEP: 06036{10
Municfpio: Säo Paulo UF: SP

TOfU|ADOR DE SERVTçOS
Nomg/Razåo SociaI, JHSF INCORPORACOES LTDA
CPF/CNPJ. 0õ.345.215/0017-26 lnscriçâo lvlunicipal. 6.456.984-5
Endereço: R PRODR ANTONIO BARROS OE ULHOA CINTRA S/N, LTS 1 A I - CIDADE JARDIM - CEP: 06676-100

TNTERMEDTÁRrO O¡ SERVTçOS
CPF/CNPJ, -- Nome/Razâo Social. ----

DrscRrMrNAçAO DOS SERVTçOS
PI EE2I62 - REF. 3o PARCEIA DE MARçO,/2021 - CAMPANHA FASANO CIDADE,fARDIM-2020.

A/C: FEELING CoMUNICAçã,o INTEGRADA LTDÃ

VALOR DE REFERÊNCIA DO DE5CONTO-PADR.AO (REMUNERAÇÁo DA AGÊNCI¡, - ITEM ]..].]. DAs NoRMAs PADRÍ,o DA
ATIVIDADE PUBLICITá,RIA) : R$ 24 .426,50

VaIor BEuto I L22.L32,50

vencimento t29/t3/ZOZT Rç 97.706,00 -

Dispensada da retençåo pelos órgåos pfiblicos de IRRF. csLL/ coFINS e pIs confor¡ne IN sRF 1-234.
art. 4Inc. vrII de 1,L/0L/20I2,

rNss (R$)

Código do Seryiço
06762 - Servl sdel
Valor Total dãs Deduçöes (R$)

1

Municfpio: Säo Paulo UF: SP E-mail:

oUTRAS TNFORMAçÖES
('1 )Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 14.097/2005; (2) Serv¡ços que deveriam sertr¡buiados no lýunrcfpjo de Såo
Paulo, porém o prestador é abrangido pela imunidade; (3) (") Valor náo convertido em crédito tributário, suje¡to a vÊrif¡caçäo
posterior (ind¡caçåo de imunidade, conforme declaraçáo do prestador); (4) Esta NFS-ê não gera crédito, (5) Esta NFS-e substitui
o RPS No 96321 Série RPS, emitido em 0410312021;

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 97.706,00

Mun¡cfp¡o da Prestaçåo do Serviço

|RRF (R$)

o.oo

COM.BR

uer natureza.
Base de Cálculo (R$)

97.706.OO 4.886.30 l*ì
Número lnscr¡çåo da Obra

https://nfe.prefeitura.sp.govbr/contribuinte/notaprint.aspÝ?inscricaF 10235221&n1=26723&r,erifìcacao=VCEDE47E

trelnamento e

csLL (R$)

de conheclmentos de
Alfquota (%)

5.00%

coFtNS (R$)

Valor do ISS (R$)

PIS/PASEP (R$)

Crédito (R$)

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

'v1
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151Mt2021 N F-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIçOS - NFS-e

Número da

Data e Hora de Emissão

o4lo3t2021t5 0:
Código de Ver¡ficaçåo

SBIZ.TNPT

" ""!**--"*'" r'Ttt *
^ 

*ÂtlÝ;

fr>!t åäfs.rrr*

RPS No 96322 Série RPS, emitido em O4tO3t2O21

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 61.914.891/û001€6 Inscriçåo Municipal: 1.025.522-1
NOMe/Razão Socia|: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIo TV EDUCATIVA
Endereço: R CENNO SBRlcHl 00378 - AGUA BRANCA - CEp:06036¡tO
lvlun¡cfpio: São Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razäo Social: JHSF EMPREENDIMENTOS VILLAGE 01 LTÞA
CPF/CNPJ: 35.132.22g1OOO1-1O lnseriçäo Municìpat: 5.418.7756
Endereço: AV MAGALHAES DE CASTRO 4800, ANDAR 27 PARTE,BLOCO 3 - CTDADE JARDTM - CEp:06676-120
MunÌcfpio: Säo Paulo UF: Sp E-mait: CENTRALDERECEBTMENToS

TNTERMEDÁR|O DE SERVTçOS
CPF/CNPJ Nome/Raziåo Social. ----

D¡SCR|M|NAçÃO DOS SERVTçOS
30 PARCELA DE MARçO/2021 - CAMPANHA BOA VISTA VTLLAGE-zUz0.FI 002163 - REF

A/C : FEELTNG coMUNIcAçA,o INTEGRADA ],TDA

VALOR DE REE.ERÊNCIA DO DESCONTO-PADRÂO (REMUNERAçÃo DA AGÊNCIA - ITEM ]..].1. DAs NoRMAs PADRÍ,o DA
ATTVTDADE pUe!rCrrÁere) | RÊ 24-426,50

Valor Bruto : 'L22.\32,30

Vencimento :29/03/ztZI R$ 9?.?06. 00 -
Dispensada da retençåo pelos órgãos prlblicos de IRRF. csrl. coFrNs e prs conforme rN sRF L234l
art. 4 Inc. VIII de LL/OL/20L2.

INSS (R$)

Código do SerÝiço

06762 - de

oUTRAS ¡NFORMAçÖES
(l) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Le¡ no M.A97nOOs, (2) Serv¡ços que dever¡am sertributados no Municfpio de Såo
Paulo, porém o prestador é abrangido pela imunidade, (3) (.) Valor nåo convsrtido em crédito tributário, sujeito a vsrificaçäo
posterior (indicaçáo de imun¡dade, confoTme declaraçåo do prestador); (4) Esta NFS-ê nåo gera crédito; (5) Esta NFS-e substitui
o RPS No 96322 Série RPS, emit¡do em O4/A3/2O21 ,

Valor Total das DeduçÕes (R$)

Municfpio da Prestação do Serviço

VALOR TOTAL DO SE
|RRF (R$)

o.oo

COM.BR

= R$ 97.706,00

naturêza.
Base de Cálculo (R$)

97.706.O0
Valor do ISS (R$)

¿ 886 30 riì

https://nfe.prefeitura.sp.govbr/contribuinte/notaprint,aspfinscricao= 10235221&rrt-26724&r,erifìcacao=SBlZTNPT

trelnamento e

csLL (R$)

de conheclmentos de
Alfquota (70)

Número lnscr¡çåo da Obra

5.OOo/.

coFrNS (R$) PIS/PASEP (R$)

CrÉdito (R$)

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

111
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15tc/.12021 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIçOS - NFS-e

Númêro da Nota

Data e Hora de Emissáo

OølO4l2O21 13:45:21
Código de Verificaçåo

lAUY-KVSK

-"--Ý ::* *'Túi*
Ëòþa.t å{cgr¿ÿå

RPS No 96451 Série RPS. em¡tido em 31/03t2021

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 61.914.891/0001€6 lnscriçáo Municipal. 1.023.622-1
Nome/Razåo Soc¡al: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EOUCATTVA
Endereço: R CENNO SBRIGHI 00378 - AGUA BFTANCA - CEP: 05035{10
Municlpio: Såo Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razão Social: CLARO SA
CPF/CNPJ: 4O.432.5441OOO147 lnscriçáo Municipal. 2.498.616¡
Endereço: R HENRI DUNANT 7S0 - SANTO AMARO - CEP: 04709-110
Municfpio: Säo Paulo UF: SP E-mail: ----

INTERME DE SERV|çOS
CPF/CNPJ Nomê/Razäo Social, ----

Pr 259.315 - REF.

A/C: TÂLENT MÀRCEL

DrscRrMrNAçÃo Dos sERVtços
VEICUT,AçÃO EM MARçO/2021 - PROGRAIVTA MANHÂTTAN CONNECTION - 30

VALOR DE RNT'NRÊI{CTA DO DESCONTO-PADRÄO (REMUNERAçÃo DA AGÊNCIA - ITEM ]..].1. Dj\s NoRMAs PADRå.o DA
ATTVTDADE pUBr,rCrTÁ.RrÀ.) : R$ 8U . ?66. l-0

VaIor BFuto : 403.830.50

Vencimento tfs/04/2EZL Rç 323 -064,40 -
Dispensada da retençåo pelos órgåos públicos de rRRF. csLL. coFrNs e prg conformê rN sRF l"z34f
art. 4Inc. VIII de 1"L/OL/2\I2.

|NSS (R$)

Código do Serviço

IRRF (R$)

05762 - Serv

Municfp¡o da Prestaçåo do Serviço

(1)Esta NFS-e foi emit¡da com respaldo na Lei no 14.097/2005, (2) Serv¡ços que dever¡am sertrrbutados no Municfp¡o de Såo
Paulo, porém o prestador é abrangido pela imunidade, (3) (.) Valor náo convertido em crédito tributário, sujeiio a vor¡ficaçäo
posterior (indicaçäo de imunidade, conforme declaraçáo do prestador); (4) Esta NFS-ê náo gera crédito; (5) Esta NFS-g substitui
o RPS No 96451 Série RPS, emitido em 3110312021 ,

Valor Tûtal das DeduçÕes (R$)

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 323.064,40

de trelnamento e

o.00
Base de Cálculo (R$)

323_O5¿-¿O

PARCELA DE 06.

uer natureza.

16.163.22 (^l
Número Inscriçåo da Obra

OUTRAS INF ES

https://nfe.prefeitura.sp.govbr/contribuinte/notaprint,asproinscricaæ 10235221&n1=26853&\€rif¡cacao= IAUyKVgK

csLL (R$)

de conheclmentos de
Alíquota (o/o)

6 llll0/^

coFrNs (R$)

Valor do ISS (R$)

P|S/FASEP (R$)

Crédito (R$)

Vãlor Aproximado dos Tributos / Fonte

1t1 S
C

E
C

D
C
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A
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Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

143



PAGAM ENTOS REALIZADOS À

PRODUTORA

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

144



Söó Poulo,29 de dezembro de 2020

À Fundoçõo Pqdre Anchieto - TV Culturo.

At.: Sr. Pqulo Romos de Freitos
Diretor Administrqtivo Finonceiro

Por meio desto, o empreso BLEND Negócios Divulgoçõo e Editoroçöo Ltdo.,
inscrito no CNPJ No 40.20ó.362/0001-58. com sede ò Av. Angélico, ó88 Solo 704,

01228-000 Söo Poulo - SP, outorizo o FundoçÕo Podre Anchieto - TV Culturo o
proceder q tronsferêncio do volor converfido em moedq nocionql,
correspondenle o US$ 35.000,00 (trinto e cinco mil dólores norte-omericonos).
llquidos, volor que deveró ser obolido do totol estobelecido de US$ 120.000,00
(cento e vinle mil dólores norte-omericonos), no clóusulq3.2 do controto
celebrodo entre o BLEND e o TV Culturo.

ToloperoçÕo deveró ser coberto por documento emitido pelo empreso
recebedoro no deslino, que é o LIGHTHOUSE Productions of NY, lnc., com sede
em 5ól Bobbling Brook Lone, Volley Cottoge, NY 

.l0989, 
USA.

Dodos do conto boncório de empreso recebedoro:

Citib<lnk
checking occount # 897 34 13
Routing 021000089
Swiftcode: ClTlUS33 AGF
Líghthouse Productions of NY, lnc.
Endereco 5ól Bobbling Brook Lone , Volley Cottoge, NY 

.l0989 
USA

TIN number - Toxpoyer ldenlificotion Number 75-2970564
Sondy Lorcher - President

Atenciosomente.

Gilberto do Silvq
BLEND Negócios, Divulgoçöo e Editoroçôo Ltdo.

Cópios: UojdiMoreiro, Julio Lorcher, Eduordo Chod.

BLEND Negócios - Av. Angélico, ó88 Conjunto 704 - Higienópolis 0.l228-000 Sôo Poulo SP

www.blend.online
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Inc.

SH
IP

VIAP. O. NT'MBER F.O.B.

-/-

PRICE
EACH

Manhattan
Connection

II\n/OICE #

MCL228-20

REMTT PAYMENT TO:
Lighthouse Productions of NY,
Inc. Tax Id #75-2970564
Bank detai-Zs - Citibank
checking account # 897 34 L3
Routing # 02L000089
Swiftcode: CITIUS33 AGF
address - 561- Babbling Brook
Lane, VaJ-ley Cott.age, NY 10989 USA
Attn:\ Sandy Larcher - President

TERMS

QUANTITY

NET 20
DAYS

ITEM
CODE

Licensing01

RTP

Sandy
Larcher

DESCRIPTION

"Fornecimento e
produçåo de
programa denominado
Manhattan
Connection,
conforme carta de
cessão de direito
em nome de B1end
Negócios Diwulgaçåo
e Editoraçåo Ltda".

-/-

PROJECT

IIi[vOICE
Lighthouse Productions of NY,
561 Babbling Brook Lane
Valley Cottage, NY 10989

DATE:
DECE!4BER /29 /2020

BILL TO:

FUNDAç.ã,O PADRE AT|CHTETA
empresa concessjonária de
serviços de radiodifusão,
inscrita no CNPJ/MF sob o n&quot;
61.914.891/0007-86, com sede na
Capital do Estado de São Pau1o,
na rua Cenno Sbrighi no 378

Manhattan
Connection

AIIÍOUNT

usD9 41 ,L76.41

us$ 41 ,L7 6 .47Grand
TotaL

THJINK YOU FOR YOUR PROMPT PAYMENT !
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15t0/,t2021 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-r,r,eb/indexhtml ?rr2. 1 9.3

I{'' COI{TTLATCI BB ?)L29533/VENDA/CICNTRATAÇÀO CO};TRATO DE CÂMBTO+***** **********+
iTi¡:o llrventc lî{rime::t: cja cont.rato cle cârni:io iDaf.a I

ivIlNDA I CONTRATAÇÄç 125b9'7 94AI | g5i 0 r/z1S.r 
I

T--*---* *--+
As partes ãL segi:ir denominadas, inst.rtuicå-o auLorízacla a opercìr
no mercado de câmbio e cliente, contratam a present.e operação
de câmbio nas concliçcies aqr"ri e.st.ipr:1acla.s e declaram que a me.s¡1a
st.lhorcline*se às nornas, concliçÕes e exiiTências legaís e
regu"l..arnen 1-a:::es ap-1 ..i cá..r* i..s à rna.Lé:r:i..a .

Inst.ituição auLori.zacla a operar no mercado rje cåmÌ¡io
+**-*** *********+
iNo¡ne BANCO Ðo BRA.SIL s.A. ICNFJ 00.ü00.000/4140-6L 

I+------ -***+
lEndcreço R. SAO BtrNTO 465 7 ANDAR 

I

+---*** -*--¡
i Ciciacie SACI PALILO llrr Sp 

I

+****** **********+
\-..1. ..t..9 t. I L lj

+**---* ****+
lNome FUND pE 7\NCHTHTA C:ENTRO ICNPJ 6I .9r4.89I/0001-86 I

I PA{JLTSTA RADÏO E TV HDUCIA I I+--*-** ***+
lfindereÇo llUA C.HNIVO SI3R"IGHT-378 

I+-**-- ----+
I C i.cjade S/\O FAUL,0 I UF SF 

I

''l------- ---------,f-
Daclos da CIperaÇão

+-***** ---+
Cód. da moecla
csträ nqeira

z zt.)

5,3230000
vHT' 5,33'70000

lPaís clo pagador ou do
i::e cel¡e dor ncr exterj-or
I HS'I'/\DOS UN-t ilOS

https://aapj.bb,com.br/apf-apj-ueb/i ndexhtml ?w2.1 9.3

Códiqa cia relciÇãCI c1e vínculo entre o
clicnte e o pågador/recebedor no exterio::
20 HN'T'RH äMPRT.]SA-S S!]M ViNCUt

Valor em moeda estrangeíra
usD 35,000,00
('I'rinta e cj"nco mil dolares clos estaclos unicics

)

'I'axa cambial lVaIor em rnoecia i'lacional
I R$ L86,3ü5, 00
l ( Cent-o e o.i.[.enLa e se.:is m;j."1. e t.::ezenl-os e cjn-
I cc-¡ reai s )

+-*****- **-+
lDescriçåo <1a forrna de entreça da moecia est.::an- lLiquiclaç:âo até I

lgeira: 6S-TELETRAN,SMISSAO 105/0L/2A2I I

+****** *********+
! C:óciigo Ca lrlat.u.reza I Desc::i<;äo clo f a t.c¡ natureza I

i47582*09-r.j*05*90 iÐIR.AUT.-CESSA0 CU USO*OUTROS I

+-***** *********+
iPagador ou recehedor ncr exterior I

ILÏGIITI{CIUSü PRODUCTTOI'JS OF NY, TNC. I

"þ**---- ----f-

1t6
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+------ -----+
( FINAL DA FL. NR. 0i_ )

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-rlræb/i ndexhtml ?re2.1 9.3 216
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No cot\TRAT'o BB 20L29533/vtrNDA/üoN'I'I{ATAÇÃo coNTRATO DE cÀugro+**--** *-*****-*+
ji:'erceniua.l.. de ad:i a.nta,ment{l scbT:e o IRÐfil I

i cont-ratc rie câmbic: 0, 00 I I

+****** **********-L
öu1-ra.s )i.lspec"i :f i ca çÕes

+****-* *-*******+
iRHCEBEDOR.: LIG¡{THOUSE PRODIICTION,S OF NY, INC.
I GDC 20?10i05000000588
BANQUAïRO.: CITIBANK
SI,{'[i'i.i' : CI'l'::'US33
COI{TA : 8913413
DESPESAS DA FECI,.IAI{ENTC CONF. }üEGOCTADO NA AGENCTA.
.:l..1J.F'D[ii 0,00çs
ALIQUOTA DE 15t DE TR pOR CONTA DO BENEFTCjTARTO
IR BASE: R$ :ì.I9.182, 35 * rR REC. : 3i1..877, 35
TNVOTCE MCT22B_20 FORNEC]TNJENTO E PI{ODUCAÖ DE PTIOGRAMA DANOMIlÝADi)

N{A}]I{ATTAIÝ CONNACJTTON CONT'ORI4E CARTA ÐE CNSSAO DE DTRETTO üM NOM

020.
IMPOSTO DE RENDA:

i Data. Reco"l..l"ri.rr:ento : 0lj / Cl / 2.A2 l

i Cóci.Banco : 001 Valor Base : 219,182,35
i CÓcl. Respr:nsavel : 01" Valr:r Recol . : 32 , 81-/ , 35

C;LA1JSIJL.E 34
CORRËRAO POR CONTA DO COMPRADOR TCDOS OS ONUS DECORRtrNTES DE

VENDEDOR, TNCLI.]$TVË DIT'trRENCA DË TAXA DE CAMBTCI.

C],AUSUL-A 52
AS SÄNCOES TNSiTTTUTDA,T pELA Lrr 13.506, Dfi 13.1I.20Li I pELA
CTRCIJLAR 3851 DO BANCO CENTRAL DO BRASTL, Qutr AS PAR?85 DECJ.AR,AM
TER PIIEVIO COL'f|IHCITMENTO ãM TODO,S OS SEUS TEI{I'{OS, BËtvt COMO

QUATSÇUEF. PENALTDADES PHCï]NTARIAS/ MULTAS OLT DESPESAS IMPOSTAS
1\O VLiìNDþjDOR talM ÐIj]CORRÏIl$C,l..A Dlll A.'lOS OU Otql.SSO1LlS DO COM.P.RADOR OU

CORRtrTOR INTERVENIENTE StrRAO DE EXCLL]SIVA Rtr,SPONSABILIDADE
DA,$TfiS IIL?I}1OS, O VENDEDOR I{OTTFTCARA O C]O}4PRADOR OU CORRETOR
ÏNT'HR\¡ENÏä}JTH, POR ÇUÄLQT]äT{ MHTO EXTRA.]{JDICTAL, DO VALOR E T]AS

RAZOET; DA $ANCAO/ RBQIIBRENDO SäU TMËDTATO RtrSIIARCTMENTO A TITULO
DE PERDAS A DÄNOS, CÖITSTITUINDÖ*SH TÃL OBRÏGACAO nM DIVIDA
ITQUÏDA E CEI{TA FARA TODOS OS F'TNS E EF'E:TOS Dg DIRHïTO, POÐHNDÜ,
A CRïTËRÏO DO VENDünOR, SER" COBRADA CCIJ,fUNTAI4ENTtr COM AS DUMAIf;
OBRl.GllCOl{S D}:.lCORR.illNil'h1,5 DF;-i'l'l1l COli}'llRA'l'0 .

CLAUSULA 1O

:[IARA TNF'ORT"T"¿\COIí]S / srJGasioFrs, Rrî,cÏÄrlrÄCoES ou QUArsÇ)uH,:R CIUTROS

IESCLARË{]TMENTOS QT]E SE FTZEREM NECESSARIOS A RESPETTO DO I

+----*-* ---+
i FIN/{L llA }'1,. }.1R . A2 )
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NO (]ONTRATO BB 201-29533/VN¡¡PE/CÜ}'ITI{ATACÃO CON'T'RATO DE CÂMBIO
+*-*--- **--*** -********+
icjoN'l:'R/\'l'o Dh.l CAMI3.ï.o/ o B.ANCO DO |3RASI:t, $.A. COI',OCA ;\ .Dl.S.POStCji\OI
IDO CCMPR/.IDOR 0Íj TELËFONES: DO $ERVICjO DE ATENÐIMäNTO AO

icoNSLr|4rDoR sAC 0800 129 0122, DA CENTRAL ÐE ATENDTMENTO CABB
i 4004 0001 (ClìP::l..lilAl...S I:i R.ËlG.l Olrlíj M[:i'l'ROPOl l'l'/\NÄS) OU C800 12.9 0001
¡ (DEI.{ATS LOCALTDADEIì) , DO ATE};DTMENTO PAR.A ÐËTÏCTENTES AUDTTIVOS
lotJ DE FALA 0800 129 0088, H DO SUpORTH TACNTCO pF 0800 129 0300
E P.J OBOO 729 O5OO. EM CA$O DE LTGA,COES PAIìA O N{JI{ETìO 4OO4.OOAT,
OS CL],STOS DE ],ÏGACOËS LÜCAIS E IMPOS?OS SERAO COBRADCIS CONFORMH

CASJO SE.]A J{JLCiADA I.ÏECASfJARIA A RAVISAO DA OCORRANCIA
ANTERTCRI"IEN:IE REGTSTRADA/ O BANCC DO BR/\SIL S.A. COTOCA A
DISPOSIC;\O DO COMI'tu\l)OR O Il¡l,i,llr'ONn D/r OUVïf)OR1;\ Hß P.l:r.ì']...,()

ü800 .7'29.567S "

CLATJSULA 7 3

O CLIENTN AUTORÏZA O BANCO, A QUALQUER TNMPO, MüSMO ÇUE ilXTTNTA
.l:],5'l'A 0.PHlRAÇÃÖ DH CAMlSlO/ .A COfiiSUl,'ï'AR .l Nt'ORMACOIjIS n LSi-]ONl..t3l. t..,:I.ZA*
DA,S PALO BANCO CENTTìAL DO BIìASJL SOBRE OIJAISQL]f,II OË'ERÄCÕËS I{HA-
LrZADA,! PELO CLïENTE NO MARCADC DE CAMB1O, RATTtrrCANDO II.{CLUSTVE

PRESËNTË CONTRÃTO.
O CLIENTN DECLARJ\ CONHHCEF. E Sã COMPROME?E i\ RESPHTTAR O CóDTGO
DE TTICE, A5 NOI?.MAS DE CONDT]TA, O PRCIGT{Aþ1Ä ÐF] TNTHGIìTDADË T, A

iPOLíTICA ISPECíFICA DE PREVINçãO E COMBATtr à LAVAGE]4 ÐE DTNI"IEIRO
i,\O I'TNANCII\ÿIUNTO DCI'I'HRRORISMO Ë a CORRUPçãÕ DO BI\NCÖ llCI BbìASIL,
DTSPONíVEI$ NA TNITERNET/ NO ENDHT{EçO: HTTP I / /INWW. BB. CÜM. BIì

cll,At,su:t..,ll I6,
AS PARTES RECONI-IECEM A VALTDADË DA ASS]NAT{IRA üLETROhITCA/ pARA
ATRTBUTÇAO ÐE AUTENTTCTDADE E TNTEGRTDADË/ I{OS DOCUMHNTOS CONS*
TTTIJÍUOS COM IJSO DA CHAVE DE ACESSO COMBTNAÐA À $HNHA DE CO}]T.A
E À sENI{A DE ACESSO Dc GERENCTADoR rîNANCnTRO ou coþ{ nMpRccio DO

I CERTIFICADO D]GÏTAL TCF*B|{ASTL, Cí]NFORI{A O CA,SO.

VENDEDOR E ÇORRETOR DECLARAM TER PLENÜ CONHECIMEIÝTO DO TEXTO
coNSTANTE D0 RES?HCTIVO CONTRATO DE CAMBïO/ DAS NORtÿtAÍi CAMBTAîS
VIGËNTES E DA LET 4.L3L, DE 03.09.L962, E ÄLTETIACOES
SUBI;ËÇT]ENTESI ËIuI ESPECTAL DO ÄRTIGO 23 Do CTTADO DTpLOMI\,
VERB]S: ART. 2:3 AS OPARACÔES CAMBIATS NO MERCAÐO DE TAXA
LIVI{E SEI{AO EFËTTJADÄS ATI{AVES DE ESTABHI,ECTI{F]N OS
AUTORTZANO,S A OPtrRAR EM CAI4BTO, CAM A TNTERVANCAO DE CORRNTOR

AI{BOS pELA TDtrNTIDADE D0 CLIEI'JTE, ASSr}4 COi"lO PELA CORREîA
CLASTìTF'TC]ACAO DAS INFCIRIVIACOAS POR ESî]i PN,HSTADAÍj/ SEGUNDO i,]CIRi{ÄS
ËÏXllD/\S PHLA SUPERINTF,T\IDAIÍCIA DÄ MOIIDA H DO Cl.RHD,tïÖ. pÄRAGRAFC)
PRTMETRO AS OPËRACOËS Qi]E NAO SE ENQî]ADRËM CLARAMENTE NOS
ÏTENS ESPECTF'ICOS DO CODTGO DE CLASSTFTCACAO ADOTADO FNLA SL'IMOC,

-r------*
https://aapj.bb.com.br/apf-apj-raeb/i ndexhtml îF2.1 9.3 4t6

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

150



1510/'t2021 https J/aapj.bb.com.br/apf-apj-rrreb/indexhtml ?r¡2. 1 9.3

( FTNAL DA FL. NR 03
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NO CONTRATO BB 20T29533/VNN]UE/CONTTI"AT/{ÇÃO CONTR.ATO DE CÀMBTO
+**-*** -********+
lou s[]J;\þl cï:,/"\ssl..h'ï.cjAVhll:.s t:tM .RUBRl c/Às .R.hjsl.DUAïs, ciol4CI "ou':I.'Ros" I

:E "DTVERSOS", SO pODERAO SER REALTZADAS ATRAVËS DO BANCO DOI

ì BRASTL S . A. PARÀGRATO SEGUNDO CONSTITUT ThTFRACAO Iþ{pUTAVEL I

iCLTENTE A DECLARACAO DE FALSA TNENTTDADE NO FORMT]LARTO QI]E, I

iSHGUNDO O MODELO DETERMINADO PELO BANCO CENTRAL DCI BRÄSTL, SEP-AI

iEXïGÏDO nþl CADA OPEIì.ACAO, AS]STNADO PELO CLTflNTB E VTSADO pELO 
I

i ESTABELECIMENTO BANCARTO E PELO CORRETCIR QUE NALA ÏNTERVTËRËM. I

| (RHIDÄC/\CI DAD;\ P.Lill,l\ 1..,11,11. N,R 13.506, D]il 201.7) . P/i.RÄGRA.il'O 1l'hlRChjl R0* |

iCONSTITUI TNF'RAC,\O, DE RESPONSABTLTDADE EXCLIJSTVA DO CLTNNTN, AI
IDECLARACAO ÐE INF"CIRþ{ACOES FALSAS NO FORMULARTO A QUE ,rE REFERE O I

i i:rÄR.l\GRlÀH'O SllriuNnO j")ïj$']'lr:l ;r\Rl.['.i..GO . (RH]DÄCi/\0 D.ï.\D.A P.trll,A l,[::'f. N.R I

| 13.506, DE 2AI1) . pARAGRATO QUARTO* CONSTTTUT TNF"F.ACAO rÞ{pilTAVEL 
I

I TNDTVTDUALMENTE AO ESTABtrLECIMENTO BÄNCÄRIÕ E AO CORRETOR QUE I

I INTBIìVTEREM NA OPSRAC;AO A CLAIJSJlFTCACÀO EM DESACORDO CCIM AS I

iNoR|,iAS TTXADAS PELO BANCO CnNTRAL DCI BRASTL DAS TNTORMACOËS 
I

; PRH]S'1]ADAS phjl.,O Cl,,.l,,l-;.lN',1,1,[i] NO I:'O:RMIJl,AIl l O A QtJHI S l:ì RH]:tr'flR¡.1 O I

i?,ARAGRAF'O SEGT]NDO DESTE ARTTGO. (T{EDACAO DADA PELA LET NR 13.5A6,1
iDE 2OI7). PARAGR.AFO QUTNTO (REVOGANCI) .(REDACACI DADA PELA tETI

iCONSTARA OBRTÇATORIAMENTE ÐO trORMIILARI0 A QIJE 5E F.ËrËRE 0 |

i PAR.AGRAFO -SEGUNDCI. FARAGRATO SETIMO A UTTLrZACAO DO I

I F"ORMT]LAI{TO A QT]E SE RHF'ET{E O PÄTìAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO };AO I

I E CIBRIGATORIA NAS OPERACOtrS DU COlvtpRA E VANÐA Dn MOADA I

i HST'RANGHITìA DH A'TH O þ-QU]VALËN'T'U A US$10, OOC . OO (DË'¿ TJ1TL DOLARËS I

INOIìTE-AMERIC]ANOS) / SENDO AUTORIZADO AO PODET{ trXECT]TTVCJ AUMËTÝTAIìI
IESSE VALOR pOR AT0 ÑOntnIAtTVO. (R.EDACAO DADA prLA LEr NR 13.0If ,l
iDl:l 201 4) . 

I

+------- ---------+
CONTRATO DE CÂMBTO ASSTNADO ELHTR"OI{TCÄMENTË

-i------ ----*----+
¡Assinar.uras

BANCO ÐO BRA,STL S.A
ICPF: 041 .711 .239*96 ARTITUR JCIAO RODRïGUES BERGAMASCO

Ass inatLlras

FI]bÏD PE ANCHTETA CENTRO PAUL]STA RADIO E TV EDUCATTVAS
CPF : 0 83 . I97 . €)48* 49 JOSE R.OBËR.TO HACHICH ILALUF

I CPr: 03I .223 .468*80 CARLOS MARTIhTS CAMÄRGO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO da Nota

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA Data e Hora ds Emissåo

2310212021 08:08;09
NOTA FTSCAL ELETRÕN|CA DE SERVIçOS - NFS-e Cód¡go de Verificaçåo

LDXI¿SNJServ¡ço prestado em 18102/2021

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ: 40.206.362/000168 tnscriçáo lýunicipat: 6.799.S623
Nome/Razåo Social: BLEND NEGOC|OS, DTVULGACAO E EDTTORACAO LTDA
Endereço: AV ANGELICA 688, CONJ 704 - SANTA CEC|L|A - CEp: 01228€OO
lvlunicípio: São Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
NOME/RAZãO SOC|AI. FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EDUCATIVA
CPF/CNPJ: 61.914.891/0001€6 tnscriçåo N,4unicipat: 1.029.622-1
Endereço: R CENNO SBRlcHl 00378 - AGUA BRANCA - CÊp: 05036O10
Munici o: São Paulo uF: SP E-mail: nfÊfornecedor@tvcultura. com. br

INTERM DE SERVIçOS
CPF/CNPJ: --- Nome/Razåo Social: ----

DrscRtMtNAçÃo Dos sERVIços
Desenvolvimento e Produçåo do programa Manhat.tan Connection

Para pagamento. efetuar transfeËencia/depósito para a seguínte conta
Banco ltaú - 341
Agência 8493
Conta Corrente 99875-4
Mesmo CNPJ do emitente

|NSS (R$)

06777 -
Código do Serviço

ao

oUTRAS TNFORMAçÖES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 14.O97/2OO5, (2) Esta NFS-e nåo gera créditoi (3) Data de venc¡msnto do ISS
desta NFS-e: 10/03/2021, (4) Esta NFS-e substitui a NFS-e no 1;

Valor Total das DeduçÕes (R$)

VALOR TOTAL DO

Mun¡cfpio da Prestaçäo do Selviço

IRRF (R$)

o.oo

= R$ 307.405,54
CSLL (R$)

Valor do ISS (R$)
4637021

Número lnscriçåo da Obra Valor Aproximado dos Tr¡butos / Fonte

Base de Cálcuìo (R$)
307.406.64

entrcvistãs
Alíquûta (%)

5-OOo/.

https://nfe.prefeitura.sp.gov.brlcontribuinte/notaprint.aspx?inscricao:67998623&nf:2.., 2410212021

coFrNS (R$)

desfilcs c ôncrcs.

PrS/PASEP (R$)

(R$)

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

153



Inc.

VIA F.O.BP. O. NUMBER

PRICE
EACH

Manhattan
Connection

INVOICE #

MCo301-21

REMIT PAYMENT TO:
Lighthouse Productions of NY,
Inc. Tax Id #75-2970564
Bank detaiLs - Citibank
checking account # 897 34 13
Routing # 02L000089
Swiftcode: CITIUS33 AGF
address - 561 Babbling Brook
Lane, Valley CottagerNY 10989 USA
At.t.n: \ Sandy Larcher - President

TERMS

QUATITITY ITEM
CODE

Licensing01

NET 20
DAYS

REP

Sandy
Larcher

SH
IP

DESCRIPTION

"Fornecimento e
produção de
progra¡na denominado
Manhattan
Connection,
conforme carta de
cessåo de direito
em nome de Blend
Negócios Divulgaçåo
e Editoraçåo Ltda".

-/-

PROJECT

IIiIVOICE
Lighthouse Productions of NY,
561 BabbJ-íng Brook Lane
Valley Cottage, NY 10989

DATE:
March/01 /202t

BILL TO

Ftt¡{DAçã,O PADRE Ar{CHrErA
empresa concessionária de
serviços de radiodifusão,
inscrita no CNPJ/MF sob o n&quot;
61 .914 .891/0001--86 | com sede na
Capital do Estado de Sâo PauJo,
na rua Cenno Sbrighi no 378

Manhattan
Connection

AItÍOT,NT

usD$ 41 ,L7 6 .47

us$ 41 ,L76.47Grand
TotaI

TTTATi¡K YOU FOR YOUR PROMPT PAYMENT !
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1510r',t2021 https://aapj.bb.com.br/apÊ apj -r,r,eb/i ndexhtml ?r¡ 2. 1 9.3

NT., COIÝTR.ATO BB 202A1A1îIVENDA/CONTRATAÇÄO COI.,]TRATo nE CÂMBIo-î-****** ******+
iTipo lEventc lì{úme::o cla Ccintrato cle Clârnb'io i Ðata I

IVENDA ICONTRATAÇÄO I26i'714Aæ iO3iO3/2A2r I

+-----* *-----+
As par:ies a sequir denominadas, j-nst.iLuiç:åo autcrizacia a opercìr
no ilìorcâdo de câmhio e client,e, contratam a presente operaçåo
<1e cârnbio rìäs r::oncliçcies; aqui e.st.ipr"rlacias e declaråm que a ïne"smr-l
suhorcJine-se às normas, condiçÕ:es e exigências legais e
:regu,i arn.enLa.r'es ap"l icáveis à rr:a.Lé:r.i a.
InsLituicão autoT:izacla a operår nc niercado r1e cålnÏ:i<:

+******* *********-+
lNoine BANCO no BR.A,SÏL s.A. lcNP.l 00.000.0a0/4140*{jL I-r-**---- ---**+
i[ndereço R. SAO BtrNTCI 465 7 ANDAR 

I

t"*------ ---..t-
lCidacie SAO PAULO lUr SP I+****** ******-**-+
Cl. i errte

+**-*** -********+
iNcme FUND i?E ANCI{TH:|Ä CIENTRö ICNPJ 6I.914.89I/ 0001-86 I

I PEULISTA IìAD:IO E T1,/ HDIJCJ\ I I

+**--** ****-***-+
ifilndereÇo RUA CHNNO SjBRTGHT*3?8 

I+---**- ***--*----+
lCj.dacl.e SAO FI\UT,O lur SP 

I

4.---*-* -----4-
Daclos da operacao

+----*- ----------+
i Cód. cia moed"a
estranqeira

220

'I'axa cambj"al lValr:r.r em rnoecla ilacional

Val-r:r em moeda esirangeira
usD 35,000,00
( 'I'rint.a e cinco mj"l dolares clos estacios unicios

)

Ê.$ 2A2, L25 , 00
( DuzenLos e dc:j...:: mi"i e cenLo e r¡.inLe e c,inco

-^.-".t ^ \
t.. (jct_.-L ,) ,,

+*****- **-**-*-*+
lDescri"çåo <1a forma de enLrega da noecia est.ran* lLiqui<laç:â,r at.é I

igeira: {j5-TaLETRÀN,SMISSACJ lA3iASi2AZL I

+****** ***-******+

t: '11 f^^^rlit //l'.JUUU
vHIt li ,'t t)011..4'3

De*crição cio fato natureza
DTR. AUT . *LICH}'TCA P/CCPIA E DISTRTBUTCACI*OUT
ROS

+------ -------*--+
iPagado:: oi-1 recebecj,or no exterior I

¡Ï,]:GH'I:-IÖUST T'RODLICTTONS O}' NY, TNC, I

i---- 
-------_-I

( rrhTAL DA FL . NR . 01 )

Cócliço da Na[.ureza
41568*09-N*C5*90
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15tMt2021 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/i ndexhtml?re 2.1 9.3

No CON:|RATO BB 202t101 î/i¡nNUa/CONTI{ATACÃO

i Pa i..s dc IrâgacJCI r ou do
!::ecebeclor no exterior
i ESTANOS UNTÐOS

CONTRATO DE CÀM3TÖ

Cod.iqo da r:eJação de víi"lculo entre c)

cliente e o paç{adÕr/recebecJor no exteric.rr
20 ENTRE ËMPF.ESAS SAM VÍNCUI

-¡---*-*- -*---..{"
I Perceniuel de adiantamento si:hre o IRDE I

iccrrtrat.o cle r::ânrl:io: 0r0Ll I I

+-----* ---+
Cutras KspecificaçÕes

"i ******* ********'{"
RECEBEÐOR. : LïGTITHOUSE PRODUCTIONS OF NY/ INC"
GDC 242'10303000il00892
|3ÄNQUI:.ll R.O. : C l'.1.' lIr3.A.N.t<

SÿíIFT.. ": CTTTTJS3.3
CÖNTA...: 89134L3
DESPESAS DH FECJH,\MENTO C]ONF. I{EGOC]T{DO NA AGÊNCTÄ"
DESPËSAS EXTBRNAS: OUR
I OF' I SHI.N'].'O

ALTQTIOTA DE 15È DE TR SEIVI REAJUSTE
IR BASE: R$ 231 .'7 94,II IR RtrC. : 35 . 6 69 ,'12
]:'ORNblCll.MHlN'l:'O Dllì L]ROCìR/ÅM,A./ Chj$S./\O n.h.l D.:[.R]:j.i 'l:'O.
TMPOSTC DË RENDA:.
Data Recolhiment.o: 03 /A3/2A2L

Cód.Banco : 001 \¡alor Base : 23't,'794,12
Cód. Responsave l : 0 i- Valor Re col . : 3b, 6 Gg ,'I2

i CJ]',I\USiJT.,.A 34
CORRERAO POR CONTA DO COMPFADOR TODOS OS ONT]S DEC]ORRENTAS DË
ÜÀNCELAMENTO DESTH CONTRÄTO, ñXCETO SE pOR t-ALliA OU OMÏ,SSAO DO
VtrNI]EDOR, INC]IUSTVH DItrETIfiNCA DE TAXA DE CAMB]O.

CLAUSULA 52
A,S SÄNCOES TNSTITIJ]DA,S PEL/\ I,ET 13.506, DE 13.1I.2AL1 E P]TT,Ä
crRcLlLAR 3857 DO BANCCI CEN:rRAL DO BRA,SIL, QUA AS pARTES DECIARAI4
'Ï'HlR i:r:RhlVl.O CCI¡JH.hjCll4lllN'l'O.ir'ìM 'l'CIDOS OS SllltJS 1.¡'þ.lRMO5/ .H:f:lþ,I COMO

! ÇJI]AISQI.]ER PENALTDADES PãC]IJNIARIAS, MIJLTAS OI] DESPESAS IMPOIîTAS
iAO VENDEDOR EM DECOF.REhICIA Dil ATOS OL] OPÎTSSOãS DO COMP|{ADOR OU
¡COIIRETCIì INTEiìVENItrI\TTH SEI{AO DH EXC]],USTVA T{HSPONSABILTDADE
IDESTES I.]LTIMOS. O VENDEDOR NOTTFTCARA O COMPRADOR OIJ CORRETOR
ITNTERVEN]ENTAÍ TJOR QUALQUAR MEÏO EXTRÄJUDTCTAL, DA VALÕR. E DAS
JRAZOES DA SANC]AO, RËQUEI{ENDO SüU IMEDTATO IIESSARCTMENTO A TITL]LO
I DE PARDAS E DANOS/ CONSïTTUThIDO*SE TAL OBRIGACAO EM DTVTDA

IA CRTTER]O DO VENDBDOR, SER COBRADA CONJI.]NTAMEhTTB CJOM AS DEMAÏS
i ,JBRTGACOES ÐACORRENTES DASTE CONTRATO.

ì ,ro,ru,,ro 10
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15lUl2O21 https://aapj.bb,com.br/apf-apj-raeb/indexhtmt?w2.1g.3

}1" (l(l|;TRATo Ë,8 202t1016lvENDA/coNT'IìJ\TAÇÃo coNTRATO DE cÀMBro+***--- ***-*+
i i:''i\RA I. NIr'ORMACOiiS, SUGh.lS'i'OtIS, RHlCl,AMnCO.¡jS OtJ ç)U1\.l, SQUH.lR OUll'ROS I

ESCLARECTMTI,TTOS QUE 5E FïZERËM NECESSARïiIS A RËSPET:lö DC
CONTRATO DE CAIVIBTO, IJ BANCO DT BRASTL S.A. CCLOCA A DTSPOSICACI
n0 COI)4PR./\DOR OS '1.'t:il,I:lF'ONhl$: D0 Sh]RVl.ü'J Dl¡l /\'1.'H.:NÐ]MhlNI'l'rJ .1\0

CONSIIMïDOR SACr 0800 1'29 t122, DA CBNTRAL DB ATENDTMBNTO CAtsB
4404 00c1 (CApITATS E RnGrCItrS TVTETROpOLTTANAS) ÕU 08û0 i29 0001
(DEMÄ:S LOCALTDADES) / DO ATHNDT},IENTO PATìP. ÐEFICTNI'JTES AL]DTTT\¡OS
ou DE rALA ü800 i29 0088, E DO SUpOR.TE TECNTCO ptr 0800 129 02(10
ili P,J" 0800 l?.9 0500. Ir]M C.ASO Dill l.,l GIÀCOhlS .P/\R.ô, O hluÿlËiRO 4004.0001.,
OS CIJSTO,S DE :TGACOES LOC]ATS A TI"{POSTOS SERAO CCBRADCIS CC}JF'OR}4E
A OPERADORA SUANDO A CHÃI',IADA FCR. ORIGINADA DE TELEFONE CELI]LAP..
CIl\ÍJCI Sl:].JA .]UT.,G,ADA NIiiCIl]SS1\.Iì:1,,Ä A .R.i']V,1..SAO D/I OCORRF]NCJ iA
ANTËRIORNïENTË REGTSTRADA' A BANCO DO BRAI]IL S " A " COLOCA A
DISPO,STCAO DO COMPRADOR O TELEFONE DA OUVTDORIA BB PfrLC)
0800 .129.5678.

C] AI,SIJI,A ] 3

o CLIHNTE AUTORIZA O BÄNC0| A QUALQUËR. 'ltAMpO/ MESMO QUE EXTTNTA
ESTA OPEF.AÇAO Dä CAMBIO, .A CONSULTAR TNFORMACOE,ç DTSPONIBTLTZA*

LIZADAS PELO CLTSNTE NO MËRüADO DE CjAMBI0, RATTtrrCAND0 TNCLtjltIVË
AS CONSULTAS REALTZADAS PfrLO BANCO J\NTERTORMENTE À ASSTNATT]RA DO

I PRHS]TNTB CJONTRATO.

iO CLTNNTE DCCLARA CONI{ACEP, E S[ COMPROMETtr A RESPETTAR O CÓDTGO
DË H'ï'ïCA, AS NORylA,$ DIC CCINDU',I'A, O PROGRAI\,IA DU rtVrHGRrDAD,r H A
POl,íTïC,q E$FECíFICA,DE PIìEVBNçãi0 H CjOMßATE à LAV.AGEM DE DINHEIRO
AO TINANCTAMENTC DO TERROF,ISI4O E à CCIRRLIFçäO DO BANCO DO BRASIL/

I

i CLAUSULA J 6

IAS PARTHS IìHC]ONHECTNM Ä VAI.TÐÄDä DA ASSTNATURA ET,ETR.ONIC]A, PARA
IATRIBUTÇAO DA AUTNNTiCTDADE E INTEGRTDADN, NOS DCICL]MENTOS CON,S*

ITITUÍDOS CON{ USO DA CHAVN DA ACES,SO COMBTNAÐA À SENHA DE CONTA

JE À SfiNHA DH ACESSO DO GET.Ë]NC]TADOR F"TNANCETRO OIJ COM EMPREGO DO

ICHRTTFTCADO DTGTTAi, ÏCP*BRA,ITL, CONTCRT4E C CASO.

IO,5 TNTERVENTANTES I{O FRSSENTE C]ONTRATO DE C]AMBTO C]OMPRADOR,

VT}'IDEDOT{ E CORRËTOTI DECLARAM TER PLNNO CONHECTMHNTO DO TEX]]O
CONSTANTE DO RE,SpECTTVO CONTRATO DË CAMBTO, DA$ NORMAS CAMBTATS
VTGENTES H DA Lfrr 4.73I, DE 03.09.L962, B ALTERACOTS
SjIJBSEQUSNTHSiT Htvl EìSpHCTTAL DO Al{TtGO 23 D0 CTITADO IJIPLOMA,
VERBIS: ART. 23 AS OPERACOüS CAMBTAIS NO MERCADO D[ TAXA
l:.,ïVRI:I Sþ.lRACI l:illr":h.ìIIUADAS ÄïlRAVI:IS Dhj filsll.lA.l3,hll,Ë]ClMh.lNll]OS

A{JTOR.ïZADOS A OptrRAR EM CAMBIO/ COM A INTERVENCAO DE CCIRRETOR

OFTC]AL QUANDO PR.AVISTO ANl LNT OU REGULAMNNTO, RESPONDAND'J
f\MP,OS pHI,Ä TD:ANTIDADIII nO CLTIiNTIR/ ASSTM Coii,iÖ PAï.,/À CORRHTI\
CLASSTTTCACAO DAS TNFORMACOËs pCIR ESiË PR.ESTADAS/ riEGr.lNDO NORMAS

IiIXADAS PELA SUPHRTNTANDTNCTA DÄ N,IOfrDA E DO CRHDTTO. PARAGRAF'O I

T----**- ----l-
https://aapj.bb.com.br/apf-apj-u,reb/indexhtml?re2.19.3 3/5 S
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151M12021 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-ra,eb/indexhtml?re2.19.3

NO CON:ilRATO BB 2O2AJ W 
'IVHNDA/CONTI{ATAÇÃO 

COI$TRATO DE CÀUSrr:
+**-*-* ***+
:;::'Rll4[]].R0 AS Ö.Pl:lRÄCO]:]S QiJËl ]JÄO Strl .þ]NIOUADRI:llvi C1,AR;\lvl[lN''I,'Ll] NO$
ITËNIì ESPEC]TFICOS DO CODIüO DE CLÄSI]IFTCJACAO ADOTADO PËLA SI]MOC,
ou SEJAM CLASSTTICAVnIS EM RUBRICAS RESIDLTAIS, COMO "OUTROSj''
I:l " D.i.V8lRSOS " , SO PODI1IR¡\0 Sii:R .RhìÄ1, ï Z.ADAS Äl]tRi\VË]S ÐO BANCCI D{)
BRASTL S.A. PAR.AC}RATO SEGI}NDO CONSTITTJT TNFRACAO TþÍPUTAVEL

I TI'IDIVTDT]ALMENTE AÕ A,STABELHCTTÿINNTCI BANCARTO/ AO CORRETOR H ÄT)

ICLTHNTE A DECL/\I{AUAO DE FALSA TDnNTTDADE N0 FOîì"NI{JLÄIìIO gtJE,
!SEGLI}'DCI O MCIDELO DETER}4TI\üADO PãLO BANCO CNNTRAL DO BRASIL, SERA

!ESTABELNCIMANTO BANCARIO N PELO CCIRRETOR SIJE NELA :NTER.VIEREM.
¡ (RED/-\CAO DAÐA PãLA LET NF. 13.506, DE 2O'I]) , PARAGRAT.C TERCEIF.O*

IDËCLARACAO DE INTORMACOAS TALSAS }JCI trORNIULARIO A Q{,]E SE REFERE O

i PARAGRAFO SNGUhIDO DASTE ARTTGO. (REDACAO DADA PELA LN] NR"

!13.506/ DEI ?.A11) . PARAGT{AF'O QLIAIìTO_ CONSTTTIJT TNFRACAC TMPI]TAVET,
iTNDTVîÐUALMENTE AO Ë,5TAEtrLICTI'{ENTO BANCAR.IO B AO CCRRETOR QUE
l l i!'I:'H]RVl,l1lR.þiM NA CI'l?l:IlRACAO A C ¡,ASS l f1'l, C.AC.AO .tjlM DIIISACO.RDO COM ;\S
INORMA$ FTXÄDA,S PE],O BIð'NCO CENTTìÄL DO BRASIL DAS TNFORMACOES
ì PRESTADAS PELO CLIENTE NO FCRþ1T]LARTCI A QI]E SE RETERE O

iDE 2Ai]) . PARAGRAFO ç)L]TNTO (REVOGADO) . (REDACAO DADA PäLA LEI
INR 13.506i, DE 20'11). FARAGRAFO SEXTO* O TAXTO DO PR.ESENTA ARTTGC
ICONSTÄRA OBRTGATOT{TAMENTS DO FORMT'LAIìTO A QUtr SE REFETIE O

I PARAGP-ATO STGUNDO. PARAGRATO StrTTMO A UTTLTZACAO DO
'ORYjUL.ARTO A QUK] 5Ë REF'HRIï A PA}IAGRAþ'O SHGI}NI]O DHS'T'H AR'TTGO NACI

IH OBTìTGATÜTITA NTAS . OPETIACOHS DE COI'"{?RA E VENDA DE I4OEDA
iESTRANGETP,A DE ATä O ËQTJTVALENTE A US$10,000.00 (DEZ MTL DOLARE,S

ISSSE VALOR POR ATO NORMATIVO. {REDACACI DADA PËLA LET NR L'3.0T1 ,
! nn 2014) .

-i----*- ---*-+
CONTRATTJ DE CAMBTO AS,STNADCI NLf,TRONICAMNNTE

+****** **********+
As s inatrrras

BA,NCJO DCI BRA.S.].1., S.A
CPF: t41 .il1 "'239-9€) ARTHUR JOACI RODRIC;IJES BERGAMASCO

Assinaturâs

FL]ND PE ANCHÏETA CENTRO PAULISTP, RAD]O E TV EDUCATIV;|S

lCpr: 039.223.468*80 CARLOS MARTINS CAMARGO

( ULTTMA FOLHA )
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NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo Page I of 1

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÃO PAULO Número Nota

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emlssão

lgl03tãO?l 14:39:21
NOTA FTSCAL ELETRôN|CA DE SERVTçOS - NFS-e Código de Ver¡f¡caçåo

oKxP-16¡T2
PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 40.206.362t000158 lnscriçáo lr,4unìcipal, 6.799.862€
Nome/Razåo Social: BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA
Endereço: AV ANGELICA 688, CONJ 704 - SANTA CECILIA - CEP: 01228{00
Município. Säo Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/RAzåo SOciaI, FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EDUCATIVA
CPF/CNPJ. 61.914.891/0001€6 Inscriçáo lvlun¡cipal: 1.025.622-1
Endereço: R CENNO SBRIGHI 00378 - AGUA BRANCA - CEP: 05036410

E-mail: nfefornecedor(gtvcultura.com.br

TNTERMEDÉR|O DE SERVrçOS
CPFICNPJ. ---. Nome/Razäo Social: ----

DtscRrMrNAçÃo Dos sERVtços
Licencj-arrento de uso e exibiçåo do Prograrìa Manhattan Connection

Dados Bancários para paganento:
Banco Itarl 34L
Âgência 8493
Conta Corrente 998?5-4

INSS (R$)

o6f77 -
Código do Serviço

l\4unicfpio da Prestaçåo do Señiço

oUTRAS TNFORMAçÕES
(1) Esta NFS-e fo¡ emitida com respaldo na Lei no 14.097/2005, (2) Esta NFS-o nåo gera crédito: (3) Data de venc¡monto do tSS
desta NFS-e: 1O/O4/2O21.

Vãlor Total das Deduçöes (R$)

MunicÍpio: São Paulo UF: SP

dc

VALOR TOTAL DO SE
|RRF (R$)

= R$ 287.292,00
csLL (R$)

Valor do ISS (R$)
o.oo 14.364.60

Valor Aproximado dos Tr¡butos / Fonte

https://nfe.prefeitura.sp.gov.brlcontribuinte/notaprint.aspx?inscricao:67998623&nÈ3... 17l03l?j02l

2fl7,292 00
Base de Cálculo (R$) Alfquota (%)

Número lnscr¡Çåo da Obra
6.00ÿ"

coFrNs (R$)

desf¡les e cnÇres.

PIS/PASEP (R$)

crédito (R$)

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

160



17 t0312021

PIS/PASEP (R$)

ValorAproximado dos Tr¡butos / Fonte

Usuário: 40.206.362/0001-58 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - Säo paulo

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 40.206.362rO00158 tnscr¡çåo Vlunicipat: 6.799.962j
Nom€/Razão Soc¡al: BLENO NEGOCIOS, DIVULGACAO E EOTTORACAO LTDA
Endereço: AV ANGELICA 699, CONJ 704 - SANTA CEC|L|A - CEp: 01228{OO
lýunicipio: Såo Paulo UF: Sp

TOMAOOR DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Soc¡al: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAUL|STA RADTO TV EDUCATTVA
CPF/CNPJ: 61.914.891/0001€6 tnscriçåotvtunicipat: LO29.622-1
Éndêreço: R CENNO SBRlcHl 00378 - AGUA BRANCA - CEp;06036-01O
lýuniclp¡o: 9åo Paulo UFt Sp E-mail: nfêfornocôdor@tvcultura.com.br

TNTERMEOtARtO OE SERVTçOS
CPF/CNPJ: -- Nome/Raão Social: -- _

DlscRlMrNAçAO DOS SERVTçOS
Licenci6hento de uso e exibiçåo do prograna Manhattan Conhection.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

NOTA FTSCAL ELETRÖNTCA DE SERVTÇOS - NFS-effi
PREFEITURA DO MU Númêro da I

000r
Daia € Hora

17to3t20i
Cód¡go de \

UCDL

Dados bancários paEa pagamento

Agência 8493
Conta êorrente 998?5-4

PIO DE SÃO PAULO

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 167.920,67
tNsS

dc
Valor do ISS (R¡)

Número lnscriçåo da Obra

11

OUTRAS INFORMAçÕES
('1) Est6 NFS-e foi emitida com respeldo na Lei no 14.097/2005; (2) Esta NFS-€ néo gera crédito; (3) Data de vêncimento do ISS
desta NFS-e; 1OlO4l2O21l

Municfpio da

Base de Cálculo Alfquora (%)

coFtNs (R$)

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contr¡buinte/notaprint.aspx?nf=4&inscricao=67998623&email= 1 &SM S=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d679. .. 111
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Business, Logistics & Entertainment Desiqn

Såo Paulo, 30 de março de 2021

À Fundaçåo Padre Anchieta - TV Cultura.
At.: Sr. Paulo Ramos de Freitas
Diretor Admi nistrativo Financei ro

Reportamo-nos ao documento nomeado "lnstrumento particular
de fornecimento de conteúdo audiovisual para exibiçåo em televisäo e outras avenças",
estabelecido em 29 de dezembro de 2O2O entre a Blend Negócios Divulgaçåo e
Editoraçåo Ltda., e a Fundaçåo Padre Anchieta, envolvendo o desenvolvimento e a
produçåo de programas que recebem a denominaçåo "Manhattan Connection".

Nos termos do artigo 286 e seguintes do Código Civil, informamos
Vossas Senhorias que promovemos a cessåo parcial do crédiio por nós havido,
decorrente da previsåo contemplada na cláusula terceira, item 3.2 do contrato indicado
no parágrafo anterio¡ no montante equivalente a US$ 35,000.00 (trinta e cinco mil
dólares norte-americanos), líquido e originário da participaçåo do resultado financeiro
correspondente ao presente mês de março de 2O21, à Lighthouse Productions Of Ny,
lnc., com sede em 561 Babbling Brook Lane, vailey cottage, Ny 1oggg, usA.

A referida cessåo de créditos será sustentada em documento a
ser emitido pela Lighthouse Productions of Ny, lnc., podendo o pagamento ser
efetivado através da transþrência bancária e depósito na conta bancária ãseguir:

Citibank
checking account # 897 g4 19
Routing # 021000089
Swiftcode: ClTlUS33 AGF
Lighthouse Productions of Ny, lnc.
Address: 561 Babbling Brook Lane , Valley Cottage, Ny lOggg USA
ïlN number - Taxpayer ldentification Numbet T5:29T0564
Sandy Larcher - President

Atenciosamente,

BI egócios Divulgaçåo e Editoraçäo Ltda
cNPJ - 40.206.362|0001
Gilberto da Silva

-58

Av. Angélica, 688 sala 704 - Santa Cecília - 01228-000 - São paulo - Sp
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Il__{YOr_CE
Lighthouee Productions of Mf, Inc
561 Babbtíng Brook Lane
Valley Cottage/ NY 10989

DJ\TE:
t"tarch/26/2a2L

BILL TO

ru!{ÞÄçÅü på"ÞRs Jth¡tHl$r}t
e.ûrpJ"e.$å conces,$:lanrJrjsi r.Jr¡

se.rvlços de yadivdifusáa,
jnsc¡:.f ta no (NPJ/MI' sa.b a rì&q¡¡ot/
6i., 9J 4, B9 I/ t00I -86, <:<urt s¿rc.lo na
Càpl [âL cJo À.staclo de lí,$o Isatt.l.o,
nc? -rua Cênna -$.b-¿jghj no 3"/ü

PRTCg
E.ACIT

Grand
Total

rHJ\NK rOU TOR YOT'R PROMPT PATMENT !

åMOUNT

usD$ 41 tt76.47

os$ ¿1 ,L76,47

¡áânhattan
Connect,ion

P. O. NIJ¡4IBER

TbTVOICS #

MCo{01*21

VÏA

r!'ornecí¡tlåntg ê
produçåo de
programa denomfnado
Manhattan
Connection,
conforme carta de
oesgão de *ireito
em no¡ne dlg Blend
l{egócios DivuJ-gaçåo
e Editoraçäo Ltda,'.

RE[rlIT PÀYlþlË!{T lö:
LiEhthouse X¡roductíons of Nl,
InÇ. jfax -l<J lf 75-?"97û564
3a¿å del.r"{ls - Ci"l::l.L¡a,nk
cåeckJng¡ åscûunt 4 8ÿ7 34 J3
Rcrnt.i.nçr # A2 3"At0CI(Jg
,$w.i^.1:tcnrCe : C.'-Tf .I{/.53J llGF
addrees - 56L Tlabblång firook
f,,ârrê¡ Val"Loy ColL.age, NY l"C,ç89 Us¡,
^â.ttnt\ $andy Larcher ,- prc¡sident

FffP

QUi$IrïTY

TERMS

01

ñür 20
ÞAys

rrE!-{
CODE

Licansing

$andy
Larcher

SH
TP

ÞESCRTPTTO¡{

Bt' o BRO'}ECT

Manhat,tan
Connection
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rfr\ffi:ffi"w åsrìhsrs, l-rr{lslic* è çnt*rlrinment nêsiün

Såo Paulo, 30 de"máigö de"2021,

À Fundaçäo Padre Anchieta - TV Cultura.
At.;Sr, Paulo Ramos de Freitas
Oiretor Administrativo Financeiro

derornecimentode.Stroff åi,äi'tr$:å'ffiil'i.i?i'ï?#!:'yf üåiffi i5:
estabelecido em 29 dc dezembro de 2020 entre a Blend Negócios Divulgaçåo e
Editoraçåo Ltda,, e a Fundaçåo Padre Anchieta, envolvendo o desenvolviment-o e a
produçåo de programas que recebem a denominaçåo "Manhattân Connection,,.

Nos termos do ârtigo 286 e seguintes do Código Civil, informamos
Vossas $enhorias gus promovemos a cessåo parcial do crédito por nós havido,
decorrente da previsåo contemplada na cláusula terceira, item 3.2 do contrato indicado
no parágrafo anterior, no montante equivalente a US$ 35,000.CI0 (trinta e cinco rnil
dólares norte-americanos), lÍgUjdg e originário da participaçåo do resultado financeiro
correspondento ao presente mås de março dø 2021, à Lighthouse Productions Of NY,
lnc., com sede em 561 Babbling Brook Lane, Valley Cottage, NY 10989, USA,

A referida cessåo de créditos seró sustentads ern documento a
ser emitido pela Lighthouse Productions Of NY, lnc., podendo o pagamento ser
efetivado através da transferência bancária e depósito na conta bancária a seguir:

Citibank
checking account # 897 34 13
Routing # 021000089
Swiftcods: ClTl US33 AGF
Lighthouse Productions of NY, lnc.
Addrøss: 561 Babbling Brook Lâne, Valley Cottago, NY 10989 USA
ïlN number- Taxpayer ldantification Number 75-2970564
$andy Larcher - President

Atenciosamente,

Divutgaçåo e Editoraçåo Ltda
c N PJ - 40.206.362t0001 -58
Gilberto da Silva

Av, An#állca, SSó sala 704 - $*nta Ççcílin - ü1' 28-$0ü - $årt Þ¡rulo - $P
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N,, CO:'TTR.ATCI BB 2üJ229-I6/VNNDÂ"/CÛT{1Rå"TAÇAÖ CONTRATO }A CAUN:
..f--**----

lTi¡:r: lüvcnto iNúmc;'o clo Cr-rr:traio dr* llårnbj"o lDaia
lv.rjtlJ}A lcolJI:RÄ']"â.ÇÃo t?.'n4458999 I 'J1./04/2.J2"1.
+*-****

i}.,:: ì-);âv"r-15{:: . SeeJU.i,,i: dclnOm:i n¡idAS, i..nSt-.i.{:it,i..çãr: aU1,:Or..i..zada. ¿l Ope.}::.å.:t:

tìö mercar:lo c1,.¡ cå.inbio Lì clir*r:tr,l, cör:tratain å pï(lflcn"l-e o¡:r,l::;rq;ãc;
Ce cêmbi.c .íritri concl:j..Çoes acTu:i. asiip*-ì aci.as o ci*c"i..a:r:arn {ìLrü "a mo$m¿r
sul:orcliltrt-s:ic) ¿is Iiorfiì¿:l$, cr.;r:dicöe,:s ú) elxiqíànc:-¿ts lelgais o
roq'ulancnt.a::'ori ap:"1".:i. cá.vei s à rn*.trí"r'.:i" a .

Insi.iti:ii;å.o auLorizad¿¡ ír operâr nö merc:¡lçio cle câmb:-ct
.-t-******
llJcrnre tsl\i\CO DO ì3i{A$IL S.4,. iCNP; 0ü"ü0C"ûçti47t¡0*6"1
l"*******
lEnclerer:.c R SÀO BfiNTO 465 ? ANDÄR
l"******
l C idade Sl\O ilAì..TT.,O i Uf' $?
ì"******

C"L-iente
+***
lNome.['u¡JI] Lti,A"]'.lc]t"ruTtÄ cr:Nlf.iìo ¡cilpJ 61..914_891_/0001"*96
I ï.AUI,TSTÂ RÄDTü n ?V ffDUCÄ I

..1-* * *
| finclerer,;o RllA CTNNO SBRiü!1I*:Ì78
.{"****
lCidado lip,O PAULCI i Uf SP
..1"**********r**

Ðadr:s cla <.lpr.lreçlåo
1"*--***
lCÓtJ. cla il"oerJa ir¡¡:llo:: em moeda esf.range'i ::¿r

I cls l-.:r:anc;*¡ i ra
I ?2A
I

| '.1.'axa camb i. a"1..

5,6990000
Vn? 5,'77.{i11..1|}

u$Ð _3ij, íJCü, üi)
( Trint-;r e ç:ì.nco n",ij^ <1oi;lres cl<;s e*t;r<1os unj"clo:;

)

Va"i r:¡:r ern mo*d.a nac it";na."l,
R$ 199,465,00
( Ccr:ío t! rìovüìil t.d e n.o1,/(i ¡li..i, i. üì c¡-ua.t r-:r:r_:$nt c:$

,sessenta e cinco reais )

l)esicriçåo cla f r:rnr.¿r <1e entrega iJa moecl,e est::.1n-
| <¡ c .i.. r a : 6 5 * llH T,1ï'ilR¡\N S ll4 1- 5 S;\.C)

l.Liquiclaçao ¡.iité
lA!5iü4i2A2.t"

I Cócligo c1a Nat.urr¿za Dr*scriç,ão clo fato ria'L.ilree¿l
þ.1.11..¿\U'1.'. -1,1..Cfi;NCA 1?/Cö P 't Â :ii.l Dl_$'L'tì.t ßt]J Ci\ö-O{Jit]
R0s

4-t568*ü9-N*0:i-p0

"t*--
IFi*qaclor ou re crìbedor' tlo cxtel r'íor
I l..,.tGI-i1"'HcUliH .t'.RoDilcï'I0.NS o.t,' tNy/ -i INc.
-t.* * *

( Ï'1 N/Å.1, Dil :¡:ll, . T.ti R " C I
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¡J'' CiOSJ',I'itl\Tû BB',J.Ç322i)-i 6 I \J r:t';u^lc*N'I'tìA'ltÄÇAc) COf;'IIì,4]'Lr ilË CAl"i3ï

.ly¿i s cjo pt:g;t<k;r ou clc lCi:ciigo iJa re iaçi.âo cie vínculo enf.::e o
rccr.li;elclor no cxi-cl::ior iclielr:,t-r,l cì o pa1¡iaclor/::r,lc:ell:cric¡r' n$ e.:xtr,lri,ir'
illÍìlililD0llj uÏ'j..:..Döti i 20 t];N't'Rtj; trlt'4pl{Ht$Ë\s $}:rtr{ vÍ}JCi}i,

+"-*****
I Pe.r:i:enl...ira-Ì de nci i ¡in i"¿r.rnen t-.o sch re o i llDi)
lcoili:r:at.o rjr,l r::ârni;io: ,j, Cû i

''1" *- -" * ^
0ut.:'as Hspec i f ir::aç,:e s

't"***
RHCHBf,DOR.: LIGHTI{ilUSlî pROnUCï-íO}JS Or hTY/ :}.tC.
GIIC ztt?.101t) 000û {}ö0$}
H,\NüUËïR0 " : CIiIfj'/àNK
Íiþii F".l'. . . : {lI't IU$:}3
CONTA" ".: 't)1:i4J":i
il [ìf.ì i:]hl$l\ S I].i:.] fifiCl HÄt1] i]b,l 1'{) (:iOlS i' " lN l.lGûC i AÐÐ N,\. AGþi t\ ll i lì
ilU$ÿl:l;iÄS llX'Il:iIìï'J1{ii : Oi.lP.

ï0ïr' ï $ni{rf 0
l.Al,ïç)ilo'iÄ D't, 15'ù Dä rtl t?üR col\I:rÄ DQ ßnNfir"rcïÄ1îTc
l.l..ft. ïì.Ä.Tirl: Rlì 2"'31 "34*,4'1 T,R Kll;Li.: .35.b0?.,4:..
irfüvorcrT MCi4üt*är
I l"14lÌ0sìT'0 D}li RfiNDh:
| .i,.)dl"a lì,ec.nl-ír j."iï{};l i-.Ð : 0.1. / ö 4 i ?"0?.').

I CórT,3ancç : 0ü.T. VaLc>r Base : 2':)1 ,.343,4,1"
I CðcJ-i:lespon.save"l : ûl- Val.c.r jìeco1": 315,6ü2,ri1
+******

C"l"árisui as cc;lrf. i:¡r1"u¿iis
+****** i.****
iC:-¿rt.l$ì,il,A 34
lí:ORRnF.AO poR r:oNTA no coMpRAüön iCIDOS OS ONUS Df,CORRnNTilfl

vlIl{DfiDûR/ :hlctu$Ii/n DTrËRitNCA DA TAXÃ Dn CA}4BIC.

nlI
DO

1AÌ RTIT\TTT ¡ ('\
\.-..;.ri1U i) \-j lll1 i d

li:Ii?.{:|)LAR :l{157 Dû 3ANC0 {;ü1.íTRA;, )0 iiÏ{ÂÍjl1., í)l.lE P,S pAR:fËS ÐËCI,A1ìA}'1

|']'.l'iiil pl{ÏIVIO CüNf'lTllCj i.l'4}llti'il0 íif{ 'l'ün()Íì Oii ÍìïìUfi :]fjlRMO$/ IÌïlM C0}4ü
ç)uÄr$SIlEri paNÄLrDADE,$ prcii.liÝTARIA$, MLILTÄS OU DËSpE$p,s r¡,ipûSTAS
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'.f...'.I.QU:l;DA [] C].jlR'1];À ]?ARA T]ililOÍi Of; :f:f fJS l!:, lÍlj'ïlIil'O$ DTi: nIRlll-Tû,IIODFjNDüf
1! ClìI'I'ü1{I0 Ð0 VlCt\TD;iDOlì, f:ìhiì üCI131{AUA CON,Illl'iiAi{UN'I'H ClûM AS üËM7\IS
o13 R ï GÀC1CI1:i íi iltitcioRRi:t N'l' ti]lì i.)t] s'1.'ïl cloN'l' R ¡.'i.'0 

"

c"l AU$t-l't,Â "/0

-t--*
( FII'J,¡ìL DA lil. TiR. 'J2.

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

166



ì'J 
o CON'I':ìA'I'O BB ?ü 3229i 6 iVilt';DÄ/CON,I'IlA'tl\Çl\C) Cül{îlìÄT'C ÐH CÀ:y:*.f

J:'ÂllA 1i\I'CIRþlAClOHS, SIiûEli'I'OflS, p,"ilC],/\þç\COlS ö\1 QUAI.SÇ{]Hlì Oilïtì.OS
n$c],l\RxcrllüNT.Jsi ÇuË $n rïznRüt4 l'JüüfrsìfiÂRros Ä Rilupnî?O D{)
(:)(,rN'llïì1-\'i'0 Dl:'] CÄiviilIO, O B:\NCO D0 l3[ìA$]1, S"Å," ü(")l,Lt(iA 1l DISPC$lCl\i:)
Ð0 COI:4PRADCIR O$ TlIT,iIfCIlülS: ÐO SITRVIí:O Ðn ÄîlINnÏMtftiîCI Ä0

lJla4 00ül {cï\p;TÂ:[fì E RAGTOn$ þ1nTR.Op0¡îTAi{,A$) CIU 0tsü0"i?,t) 0ü0:l

0t, ili l,ï;\LA 080ri 729 ri088, r )0 ,$rJpöRTn rüctJrco ?r ügí10 -?29 ü30rj
l.kl .lìJ 0ÜC0 l?.:) 05i.10 " l;iþ] CA$ü i)lii l,l üi\(j0liìS l?,â]t/:r 0 Ni]]"1;11R.0 4At4 " 0Cül ,
OS Ct]$iOS NH T:üIACOES LOCÄTS T T},JPO$TOS SN|ì.AO COBRAilÜS CONrO}1IV]E

ci\so sa.:iA JIILGADA ¡JrcEssART/à A RHV:s,\ü DA CIcoRRciücT¡,

lÏÍ:ip0f;îC¡,ö Dû COMPÎ"ADOI1 O TXLHfû|JU nÄ /itJVIDúRIA ßts pALi)
il8ü0 "-t?.9.1i6"18.

cl i,il\Llsìu1.,Å, -i '3

O CLIHNTH Ë'l.lTOîìTZÄ ö BAiJCOT Ä Çil,¡ìLç)tlER 'IfrMpO, l"lE$M* Ç)1.iü ilX':'.I¡{T/ì

nA$ PELO EìANCÖ CANïRIIL i)CI f'Rrì,f rL SOBIìU ç)tlÄïS0Ugfi. OPnIìACÕESj REA*

PRüí]ENT]I CO}.TTRÄTO .

Ðfi utrca, Â$ híoRliiÄ,$ Dn coNDUTÄ, 0 pROüp'å-M/\ nlÏ :b:tTfiL;Rrnj\Dlr il h
POLi'ITCÄ þ;$PHCÍ-J:"ICA üH PIì.iìVü}JçãO H COiqiiAI'U ii i,AV;\6.lIyt Dr::, DIItI-iJ:tIilO

lÄû Trl:l'lå'l'ICTAþ'Jltll'il0 n0 TfilRROitT$t40 n à CORï<LTI?ç;i.O Dû BÄNClö D0 .8"ý.î\!:1T,,
li)"tSÿOl\iVHTS Ii¡\ INTflIìNH'î'¿ NO þit{DHlt},çO: }"1'.['T'L]: //¡l'¡¡W.BH.CO]4"HIl.

il.i.,i:itJ SIJl ,il 'l 6
A$ ?ARïUS p..fi(:ÛT'JHnCäM Â VAIInÄDil DA ¡.\f;SîN¡IT'U}?Â ilLIjTFì.ONIC:4, ]lå\RÂ

TTîUÎNO$ COM UIiO DJ\ CÍrAVfi Dü ACas$O ÜOI'IRT}TÄDA À $trT']I,;A, nr c]ÛNT,\
!.1 iìi shl|.JH/1" DI:: ,ÀcFlI;$0 no GHltìliiNCtAi)üll l,'.1.Nilìt!üt; i.liö o{.} ci4 itþl?1ìf;i;0 no

I Cnî.:lTf':Cf.nO DICiTTAL TClp*BIU\$,'-f.::..,, CONFÕIït,lH 0 CASC.
1-*^*
+******

IVAN}HDOR E CO}1RËTOP. TSCLÂRfuIVI TNR PLENO Cû},]HACT}4H}]1rO NO :TEXTC
COl.lSl'.i.\N'ï'.h.l DO Rä:åjl,lh:Cl1lll Vü CONiIIRA'i'L] Dhl C¡\l!Ip,.l O/ D/\ij;
VIGIII\TTilS f, nÄ LAI 4.l:i'I, Ðn û3 " û ý) .'tt)(i},
"5TJR$ngUrNTIiSr 1il4 ilSpA,CrAT., n0 ÄR,i:iG0 2_.j Ltc)

VHiIBIS: j\llT'. 2i ÄS üpät{ACOHIî C;\MBIIiIS NO
.l-.,l VRLI SfiRl\O ïllr'flï{'l.AnA$ .A.j:RA,VHS Dî:.),

NOn.þ1i\Í:i Citiþ{llI4.. j rS

X ;\LTE3"ACOÌÏS
C] T TÂ iJO ÐT PT,O;IAA /
t'4trití;ADo Ðþ: Ti\xÄ
lil S ii\j3]i] 1..,}l C l: þ'lIi:N1.'ö S

lA{;'roRrzADÕsi l\ ÖpiîiìÄ}l :lM clAt''lBror co¡4 A -LNîHIìVE¡JCjÄO Dtï COiìlìil'IOtì

ÄI"1BOS PËLA IDtr}{TïnADfi DO CLIËl{in, ,¡x,lSTM {;OMO pfiLA CORïì.ET,{

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

167



ü0 "uN 'T'{ v0 TYNT,-{ )

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

168



ì'l') C,ONT:'IìÄTO BB :ç3229-16i\l-þ*l';ü.À/CON'ItìA'i'ÄÇÄ$ COt{îru\'Iö ijH C},ÿjBi-
+"******
rrir).iMË"r iìrr * j\s üp:iItACoËs QtJlï lÝA0 sË gNrjuå,Diìil¡4 cI",AIlAMHll'ï'fi NOSI r r\:

rrrylTrr'.l(¡ irc:ì:)rÖTFICOIj nCI cûiIG0 lE ciÄ$5rr:c/.rc¡{rj ADoTAno pflL¡i $r.li{oc,| Ì rilr!!l !u! uÝJ

lR "nTVIIRSüS", $û pODERÄO iìnR n"fiAL:ZADÄS ÄiRAVil$ n0 FAÌ\]CÖ n0

I Il;nT\,¡IDillij,MENTlil ¡tO E-'iT;\BnL,nClIMf,NTQ BÂ}.JCARIO, A0 CORRfiiOR f, Âi)

lf;[{.ìLTi\TnC 0 MODHLO DËT]IRI'4INË{D0 FüT.O ßå-'Nü0 í.ìHNïRAL DO BRAIiTL, $nRA

InS?ABTLECI|4ENTû BANCARI0 iI pnLO CORI{ËïOR Ç)î,lN NEL¡\ INTfiRil:nRAi{"

coN$TITi.lI :NTRAC;\Or Ðn RnSpûl"\T,TABILTDADä HXC] {JS:VA DO CLIn}í?H/ Ä

PÄiì¡'GRÄfO $nGUi,lDO ÐASTE Ä1iTîG0. {REDACAO üADA PnlA j,üI I'Jß"

INüIVIDIIAj,FJHN'I'ä Â"O H,5'11-\BHLjiCIIiYäNT0 l3ÄhjCAF"Iû ll 
^ö 

COliîì.HT'Oiì çlJE
l"NT'þlRVïlIRf;lÿï NÄ Op[]RACIÄO .l\ Cl",rriSíjl"ïi-iC^C,ð,O iIM DHI$,.4{JORDO t-ìöM },,$
iÝCI:lM¡'S TIXADA$ päLO B/.ÌNC0 íiËNTRAl, nö BRASTL DÄS IIJTOR|4A"COË$

pp,RA{iI?.ÄIro snüuNÐo üË5rä Aiì.Trüo. (tiËnÄüAö DADA pf,LÄ LËT NR 13..3C6,

Nli 13.506, D.ì:.1 ¿.C11) " FA}ì./\Gll/ì!'0 SltX'.i'0* O '1.'li;X']'ö DO .Piì".H:SiHN'l:'H.l l\:li"'.t ..l.GO

CONSTTàIìÀ OBRIGåITOR:ÄMfiNTfr D0 FORMULI\N.IO "A üt-lü 5E RnrnRtr ö
p;¡iiìÄGli1Àf'O lil1.;G|lNDC. l-1,àiìAGlil\r'O Sill'l'l f,10 1i\ {illll 1,1,'/,/}¡Çl,iìxö Df)
FOR}"1ULARTO /{ ÇUË $U RÏ].KRä 0 FilIì.AGF"AtrO SfrüUì\TDO ÐliSTn ARTIüìû td¡,O
H 0Btìï{iA'r0lî-tA NAli oPHlìÄc0Hs Dlt co}4pl{/,\ tj, vHiiJDA ÐH }"10.ilü.4!

llS?RAt'îGnfRA Dfr h.Tîi:,'.C fiOitÏ\,¡Al,Hht'ifi Â U-$ç"i"ç,00t.ü0 {nÏj,,Z I!:1.T, nOL/ìRfrS
I'JOtlT'll*AMHË,] {li\liüsj ) , sfiN Do :\{.lTûIìî zi\no i\0 poDiliì frxHcluî r vo ÂutvlhjfJ I'Ätr
ASSU IIALOR- i,OR å.TO NORI4¡*TTVÛ. {RED},Cê,O NÂD¡., ?NLA LAî }íA 1":i.O'J'7,

l.)ï; 3ü'1.{).

coN''|]1:v\'i'0 D:rt cirml¿to ,A$ii;.ì N,ADo f1ti,íit''I'.R0T$i.cA.t"1fiÏ,T1itäl

Äs s i nn l".Lr l:¿ì s

ï31iT:lC0 D0 .ßRilÍi] l, :ì.l\
I CliF": 041 .L-|7 .23 9-9ú AIìTliUn" JOÄO Ë.öDRTCitlËS 3ãR[iAMASCû
l"***
As s inatur¿ì,iî

rt]l)JÐ Pü ;iNCIiTüiÂ CJilNTR.O PÄt]LTÍiA RADTO N TV HDT]CAir;VAS
CPf : 083 . 891 . 648*4 9 J0$ll RCIRIIR'rí) I"IA.Clf ICIl FilA.I'Llf
üPl' : ü39 . 2?.3 .4b8-ii0 CiIàiìLOti MAIìitINt;i CAi'1¡,tiìGö

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

169



DOCUMENTOS FISCAIS DA EMPRESA

BLEN D

a

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

170



28t12t2020

w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

28t',t2t2020

NOME EMPRESARIAL

BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA

NUTVERO DE tNSCRtÇAO

40.206.362/0001.58
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

revistas

DA NATURÉZA

AV ANGELICA

CEP

01.228-000

ATIVA

BLEND BUSINESS, LOGISTICS & ENTERTAINMENT DESIGN

59,11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas ds televlsäo não especificadas
anter¡ormente

Z\

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia2811212020 às 15:54:26 (data e hora de Brasília).

GoMPROVANTE DE TNSCR|çAO E DE STTUAçÃO

58.13-1.00 -
59.12-0-99 -
anterlormento

(NOMÊ DE FANTASIA)

Edlcåo de
Atlvldades

206.2 . Socledade Empresárla Llmitada
E

LOGRADOURO

CADASTRAL

de pós-produçäo clnematográfica, de vídeos e de programas de televlsão não especlflcadas

ENDEREçO ELETRONICO

G I LB E RTOS I LVA@G CS M. O N Lt N E

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

rì0

BAIRRO/DISIRITO

SANTA CECILIA

DATA DE ABERTURA

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

NUMERO

688

SAO PAULO
MUNICIPIO

COMPLEMENTO

coNJ 704

EPP

DAIA DA SITUAçAO CADASTRAL

28112t2020

DATA OA SIIUAçAO ESPECIAL

Página: l/1

UF

SP

l11l 3663-2242
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brica

/-\

CONTRATO DE CONSTITUIçÃO DE
BLEND NEGÓCrOS, DwULGAçÃO E EDTTORAçÃO ITDA.

O abaixo assi¡ado: CILBERTO D.A, SILVÀ brasilei¡o, natural de São
Paulo - SP, c¡sado no rcgimc de comunhäo univcrsal dc bcne, emprestlrio,
æsident¡ e domiciliado na Avenlda VeÍ€ÿille, 610 - Apto. H6 - Alphaville
Empresarial - l8 do Forte - CEP:06472-007 - Barueri . SP e portador d¿ Cédul¡
de Idcntidade RG. No 4.216.678-&,SSP.SP e do C?F No 662.270,11840,
rqsolvo constiu¡ir uma SOCIEDADE IIMITADA U¡IIPESSOAL, nos termos
da legislagõo aplicável, que se regcrá polas cldusulas e condições a seguir:

PRIMEIRA

A sociedade, constih¡fda sob a forma de socicdade limitad¿ unipcssoal, ¡dotará o nome empresarial de
BIIEND I.IEGÓCIOS, DfVUIÆAçÃO B EDIIORAçÃO LTDA, qæ será regida por este insûumenro de
constituição e considerando a disposição con,sta¡to do parágrafo único do âÌt 1.052 do Código Civil e em
obcdiência ao conrido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N" 63, DB 11 DE JUNHO DE 2019 e re¡á su¿

sede e domicilio na Àvenlda â,ngellca, ó88 - Coqjunto 704, Santa Cecilia - São Paulo - SP, CEF: 0122840O.

SEGUNDA

O CÐital Social será de R$ 10.000,@ (Dez Mil Re¡ls), tot¿lmenæ integralizados em moeda conente
do Pâls n€ste ato e dividido cm 100 (Cem) quotas no v¡lor nomi¡al de R$ 1O0,(Ð (Cem Reais) cada ums e

æsim distribufdo ente os sócios:

G¡LBERTO DA SrLVA 100 OUOTAS - R$, 10.000.00
100 QUoTAS - R$ t0.00o,00

PÀR.{GRAIIO PRIMEIRO: A responsabilidade do sócio rÍnico é restita ao valor de suas quotas,
não havondo responsabitidade solid6ria pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pola integrâlização
do capital social.

PAtrÁGRAtr.O SE|GUNDIO: Sobre as quotas acimq, pesa a cláusula restsitiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

TERCEIRÁ,

O objeo aorá Produção rle irrogrânås, oodci6rios, reportagens extemas, entrÊtÊoimento, televlsivos e

pela intemet o divulgação de conüerfdos, uso de imagem.

QUARTA

A sociedad€ sorá por tempo indetermiuado.

QTJIh¡TA

As quotas de Capitsl Social são indivisfveis e não poderäo ser cedidas ou tramferidas a ærceiro¡ sem o

ù

prévio consentimento do outro sócio, a quem fica assegwado, em igualdadc de di¡eito de
Altoraçãopreferência psra sua aquisição se postas a venda, fororlizando, $e redizada a

Contratù¿l pcrt¡nente.

Fco,

- -,;,;.:- 
quando visualizado d¡retamente no portal ww.jucssponline.sp.gov.bt.
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DADOS CADASTRAIS

O€CtÂRO, SO8 A5 PENAS DA LTI, qUÊ AS INFORMAçÕES CONSÍANIES DO RÉQU€RIMENIO/PROC€SSO SÃO EXPRÉ55ÂO OA VÊROADE,

Aro(s)

NOME EMPRESARIAL

JUCESP

Requerimento Capa

LOGR/\DOURO

AVENIDA ANGELICA

sEQ. DOC

/rs.,:t

wu¡lcípro

SAO PAULO

1 11111il1 11ilil1ililil ililililil il1il 1ilililil ililililililil ilililIil ilil

COMPI,ÉMENTO

coNJ 704

Const¡tuição Normal; Enquadramento de Empresa Pequeno Porte - EPP

BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA

01

01

E-lvlAlL

sÃo ffiuro
GOVERNO DO ESTADO

adm. af bconta b il@terra.com.br

Nr'r N4ÉRo EX|GÊNcrA {s)

seu extcÊ¡¡ctn ANTERToR

BAIRRO/DISTRITO

SANTA CECILIA 01228000

ALEXANDRE FARIAS BROCHINI .

5PP203 1584244

ünrM60 PR0TOCOLO oBsERvaçòEs:

oocuMtNTos NÀo ¡€ilsAoos eM arÉ 90 otAs oa otspoNrgtuoaDE sERÀo 0[scÂÂÌaoos .ARt. 57, 55r, DtcRtlo r.800/96

f0c, no

Protocolo Redesim

TDENTtFtcAçÃo Do StGNATÁRro/AS5TNANTE Do RtquÉRtMENTo cApA

NOME;

.DAIA 455¡NAIURA:

ASSINATURA:

pARA uso EXcLUstvo DA JUNTA coMERc|AL Do EsrADo or sÃo pauLo (tNcLUstvE vERso)

z8/72/2020 Póßinà ! dc I

ilffiilmilililililil ilil ilillllil ilI ilil[¡lll ilililil|t il il
Iililtililtlilililtilillliltilil

- ;;;;- quando visualizado d¡rotamonte no portal www.jucesponl¡ne.sp.gov.br.
rlar¡æ li /r{,

cNpr - sÊDE

PORfE

EPP

NÚMERo

688

CEP

sável

SP

UF

TELEFONE

NIRE . SEDE

VALORES RECOLHID05

DARE RS 151,86

DARF lsento

S
C

E
C

D
C

I2
02

10
31

45
A

Assinado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:30:30.
Autenticado com senha por SAMANTHA JANE ADAOLISA OGBONNA - 27/04/2021 às 18:09:06.
Documento Nº: 16697722-5340 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16697722-5340

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

173



lil¡ sÃo ffirro
GOVERNODOESTADOJUCESP

oecuneçÃo DE AUTENTtctDADE

Eu ALEXANDRE FARIAS BROCHINI com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo

sob o ne 15PL74547, expedida em L9lo5lL994, inscrito no CPF ne 10693066814, DECLARO, sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o

original. Documentos apresentados:
Constituição Normal

Outros (Docs. privados)

São Paulo, 28/t2/2O20.

ALEXAN DRE FARIAS BROCHIN I

ls, no

fn cert¡f¡co o reglslro de const¡tulção sob o NIRE n' 35236702245 sm 2811212020 da empresa BLEND NEcoclos, DIVULGACAO E EDtToRAcAo LTDA, protocotado sob o no spp2031s84244.

- : : -- - quando visuallzado d¡rêtamento no portal wwjucesponllne.sp.gov.br.
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ll¡t sÃo ffiuro
GOVERNODOËSTADOJUCESP

TERMo DE ANÁLrsE E DEcrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2O3LSA4244 de Constituição
Normal da empresa BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Letícia
Nogueira Pereira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 28/12/2020.

Letícia Nogueira Pereira, CPF: 38384025886

Este documento fo¡ ass¡nado d¡g¡talmente por Letíc¡a Nogue¡ra Perelra e é parte ¡ntegrante sob o protocolo No 5PP2031584244.

28/L2/2O20 Página 1 de 1

!¡¡¡
JUCESP

Cert¡lico o regislro de conslitu¡ção sob o NIRE n" 35236702245 em28l12l202O da empresa BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA, protocolado sob o no SPP2031584244.

quando v¡sualizado d¡rotamento no portãl wW.jucesponline.sp.gov.br.
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,{l¡t

oecnRnçÃo

Eu, GILBERTO DA 5lLVA, portador do Documento de ldentificação ne 42166780, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CpF
sob ne 66227011800, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E

EDITORACAO LTDA, DECIARO estar ciente que o ESTABEIECIMENTO situado no(a) AVENIDA ANcELICA, 688 CONJ 704 -
Bairro:SANTA CECILIA, São Paulo - 5P CEP OI228OOO, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer
municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na
legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restriçöes das áreas de proteção ambiental, nos termos do art.
24, 92 do Decreto Estadual ne 55.660/2A10 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁUDO,
obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certídões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

GILBERTO

42166780

SILVA (Sócio-Administrador)
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r0c,

brica

sÃoffiuto
GOVERNODOESTADOJUCESP
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de

tìo

DECLARAçÃO DE ENqUADRAMENTO - EPP

NOME EMPRESARIAL

BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de 5ão Paulo,

A Sociedade BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO [TDA, estabelecida na AVENIDA ANGELICA, 688 CONJ

704 - Bairro: SANTA CECIUA, São Paulo - SP CEP 01228000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos
termos da Lei Com ntar ng

LOCALIDADE

São Paulo - 5P

DMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LÉGAL

FbhS"4,a

DEcLARo, soB As pENAs DA LEt, euE As tNFoRMAçÕEs coNsrANTEs Do REeUERtMENTo/pRocEsso sÃo EXpREssÃo DA vERDADE,

,f;:{, .tMffig*,""

NOME

c¡16eRro DA stLVA (sócio-Admínistradorl

NOME E ASSINATURA DO EMP

NIRE

ASSINATURA

DATA

28lL2|2O2O
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Gertidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de Säo paulo

CNPJ Base:40.206.362

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem 
" ,ór apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).
Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurfdica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do cNpJ Base,de modo que a certidão negativa abrange todos os'estabelecimentos do contiibuinte, cuja raiz do CNpJ sejaaquela acima informada.

no

ubrica

no

Certidão no

Data e hora da emissäo

Validade

27897234

3O11212020 18:57:17

30 (TRINTA) días, contados da emissão

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de g de maio de 2013.
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n0

Rubrica

PODER JUDICTARIJ
,IUSTi,ÇA DO'1'Rli,ShLFiC

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBTTOS TR,,ABALHISTAS

CNPJ: 40 .206.362/0001-58
Certidão no : 34813123/2020
Expedição: 30 /72/2020, às lB:55:51
Validade: 21/06/202I - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o no 40.206.362/00OL-58, NÃo coNsTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de juLho de 20LI, e

na ResoIução Administrativa no 7410/20L1 do Tribunal SuperÍor do
Trabalho, de 24 de agosto de 20II.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil RFB enviada ao Tribunal-
Superior do Trabalho TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www. receita. fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT'IAçÃO IMPORTAIiITE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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roc. no

PREFEITURA DE
sÃoPAuLo

E EDITORACAO LTDA

Liberação:

Validade

1184018 -2020

40.206.362t

BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO

30t12t2020
3010312021

lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscallzação de Localização lnstalação e

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviçqs àe Saúde -

Abrangldos:

lmposto Sobre Transmissão de

Unidades Tributárias:

que vierem a ser apuradas ou que se
documento, relativas a tributos
Municipal, junto à Procuradoria
aos créditos tributários i

REGULAR.

A aceitação desta certid
http://www.prefeitu ra.

ls. no

Ressalvado o direito de a Fazenda Mu

Qualquer rasura in

ata é:

Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Gonjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

a riãrt¡r ¿e Jant2011l:'
I
.a

i

s de responsabilidade do sujeito passivo
a relação ao período contido neste
la Secretaria MunicipaJda Fazenda e a inscrições em Dívida

é oertificado que a Sitçração Fiscal do Contribuinte supra,
Dívida Ativa abr:angidos por esta certidão, até a presente d

Ativa
pio referente

n na

onada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
ade/secretari aslf azendal

mento.

o CN PJ NAO POssu ESTABELECIM E NTo INSCRITo No M U N c DE SAO
DocU M E NTO NÃO COMP ROVA REG U LARIDAD E No CADASTRO DE EM P
cPoM).

Cert¡dão expedida com basena Po{g1iq Coniunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de2O17,lnstrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691. de 29 de iunho de 2009. Decreto 51.714. de '13 de aqosto de 2010 e Portaria SF no 268. de 11 de outubro de 2019.

PAU LO o PRES ENTE
RESAS DE FORA DO MUN lcfPto
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0810112021 Consulta Regularidade do Empregador

GA|XJI
l.Jr:)Í\?l c.Ä, FËllE R.Å La:,ÀlxA. 

=c'.:)

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 40.206.362looo1-sB
Razão SociaISLTND NEGOCIOS DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA

Endereço: AV ANGELICA 688 coN-l 704 / SANTA CECILIA / SAO PAULo / SP /
0 1228-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

no

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ls. no

Validader 05 / OI / 2O2L a 03 / 02/ 2027

Certificação N ú me roz 202101 0 5 14 1 60 3 68557 97 4

informação obtida em 08/01/202L L8:03:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf .caixa.gov. br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1n
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Responsáveis

rìo

ubrica

FESP

Nome efone E'mail
ALEXANDRE FARIAS
BROCHINI

sabilidade

Participação na
istração

ILBERTO DA 11
VA

Enquadramento

Enquadramento da Empresa
Documento:

Simples Nacional:
Declaração:

Informado em:

Validado em:

55 11
39989448 0

o/

Documentação

Certidão de Tributos Munici ts

Ceftiflcado de Regularidade do FGTS - CRF

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

adm.afbcontabll@terra,com,br

2242
g¡lbertosilva @gcsm.online mrn

EPP

CERTIDÃO SIMPLTFTCADA JUCESp BLEND Epp.pdf

NÃo

DECLARAçÃO CAUFESP BLEND ASSINADA.pdf

O5/OI/2O2I 15:29:06

o

7/202

UFESP/ELETRÔruICO

DISPONIBILIZADA AUTOMATICAMENTE PELO
EM

CPF

106930668 14

662270L

Credenclado

D

Certldão Negativa de Débitos Relatìvos aos Tributos Federais e
à Dívlda Ativa da Un¡ão

Procedimento

/2o2r

Ficha cadastral serada em= OSlOLl2O2l" t6=222L8

02L
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNñO

Nome: BLEND NEGOCIOS, DIVULGACAO E EDITORACAO LTDA
CNPJ : 40.206.36210001'58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1

Emitida às 18:17:15 do dia 0310112021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210712021.
Código de controle da certidão: A090.84E4,2715.D2F3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

751, de 211012014.
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